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ORDEM E PROGRESSO

CAPITAL FEDERALANN O XXXIX-120 DA REPUBLICA — N. 38 QUINTA-FEIRA 8 DE FEVEREIRO DE 1900

Cornmunicou-se ao Ministro da Guerra que,
por portaria de hontem, ficou ravog ida a de
28 de outubro do atino proximo findo.

— Remetteram-se
Ao director geral de contabilidade deste

miniaterio contas, nas importancias de 68$!00
e 36$500, ambas de °dont, Silva & Comp.;

Ao Dr. director da Estrada de Ferro Cena
trai do Brasil os laudos dos exames do va-
lidez, a que foram submettidos José An-
tonio do Amaral Junior, Antenor Rezende
da Silva e Guilherme Bernardino de Oli-
veira;

Ao administrador dos Correios do District°
Federal idem de Marcello Pereira Cardoso.
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SECRETARIAS DE ESTADO

Ministerio da Justiça e Negoeios
Intet .iore-

skeha vago o logar de juiz federal na secção
do Amazonas, por haver sido aposentado o
bacharel Saluatino Gomes da Silveira, por
decreto de 3 do corrente Mez

Ao chefe de policia desta Capital, em reta-
renda ao officio n. 10, de 12 de janeiro ul-
timo, que o inspector geral das Obras Pu-
blicas, em officio de 31 do mesmo mez, in-
forma não haver falta de agua no centro
policial do Meyer, accrescentando que, sendo
o predio de proa ?iedade particular, ao re-
spectivo proprietario cabe estabelecer um
registro de irriaação com a competente man-
gueira, de modo que a limpeza das cocheiras
seja feita com a possivel regularidade ; bem
assim que o supprimento de agua do edificio
em que funcciona o centro deve ser feito por
meio de hydrometro, oomo determina o re-
gulamento n. 3.056, de 24 de outubro de
'898.

Dia 3

Remetteram-se ao director geral de con-
tabilidade deste ministerio a conta, na im-
portancia do 1:166$666,de JOESS Fernandes de
,Almeida, e as folhas do pessoal subalterno do
Hospital Paula Candido,do pessoal destacado
na estação da visita do porto, da tripolação do
vapor Paula Candi*, do interprete e do ser-
vente do Laboratoria Bacteriologico desta
Directoria Geral, todos do mez de janeiro
findo.

--Communieou-se ao Dr. director do Laza-
reto da Ilha Grande que nesta data segue para
esse lazareto, afim de substituir interina-
mente o pharmaceutico José Pires Filho, o
Sr. Bento Urbano da Costa.

—Accusou-se ao, Dr.. Gustavo A. da Sil-
veira o recebimento de seu officio circular
n. 9,* de 30, do mez proximo pasmado.

Requerimentos despachados

Antonio de Oliveira Maia.—Não ha mais
mercadorias prohibidas de origem fituni-
nense.

João Vital de Mattos.—Coneedo a licença.
The British Banh of South Awrica —Será,

entregue a quem se apresentar com poderes
para receber e passar o documento de ci
'c,arga da administração do lazareto.

Dia 5
Remetteram-se:
Ao Dr. director do Lazareto da Ilha Grande

contas, nas importancias de 220$, 21$,
1•349$400, 836$G00 o 352.1500, de Fernandes
& Fonseca, Louzinger & Comp., Charles
Hee, e Ottoni, Silva & Comp.:

Ao Dr. directas. do Hospital Paula Candido
contas, nas inrportanceas de 131$300•10R$700,
353$400, 144480, 44$300, 901$a00, b00 e
121$, de Charles Hue, Augusto Maria da
Motta, Ferraz & Valladão, Ottani; Silva &
Comp.. e Souza & Torras;

Ao Dr. chefe do Laboratorio *Bacterioto-
gico desta directoria geral a conta, na im-
pertencia de 448$, de A, J. Pereira, de Bar-
bedo;

Ao Dr. secretario da Faculdade de Medi-
ema do Rio de Janeiro, o diploma registrado
do Dr. Gabei 31 Pio da Silva Junior.

---Communicou-se ao Dr. ajudante em ser-
viço na visita interna do porto que nesta
data foi concedida uma licença de quatró dias
ao navio inglez Ormsley, para atracar á
ilha de Mocanguê.	 •

—soliCitaraan ao Dr. chefe de policia da
15istricto Federa/ providencias no sentido de
ser capturado, com ur gancia, o individuo
causador dos factos graves °ocorridos ulti-
mamente no Hospital de S. Sebastião.

—Accusou-se:
Ao br. inspector de sande do porto da

B ihia o recebtmeato de seu officio n,. 14, de
19 de janeiro ultimo;
. Ao Dr director da 20 districto maritimo •
idem de seu officio n. 33, dê 24 de janeiro
ultimo;

AO Dr. director de hygiene do Estado do
Rio Grande do Sul idem de seu ofiLio n. 26,
de 22 de janeiro ultimo;

Ao Dr. director do 3' districto sanitario
maritimo idem de seu officio n. 23, do 20
de janeiro ultimo.

Expediente.de 5 de fevereiro de 1900

• DIRECTORIA. DA. JUSTIÇA.

ReMetteu-se ao commandante da brigada
policial, para os fins convenientes, a patente
dó major honorario da mesma brigada Do-
mingos Martins de Oliveira Paranhos, decla-
rando-se áo dito commandanto que, a 16 de
jabeiro ultimo, foi enteado ao Ministerio da
Guerra o requerimento cru que o referido
officiad pede a expedição da sua patente de
cdpitão honorario do exercita:\

Dia f3
Autorizou-se o commandante da brigada

policial a mandar passar a certidão pedida
pelo tenente honorario e alferes da mesma
brigada João Lino Gonçalves, relativamente
aos descontos que soffre em seus vencimen-
tos, de accurdo com o aviso deste ministerio,
de 24 de janeiro ultimo.

—Concederam-se 60 dias de lieença, com or-
denado, nos termos do art. 33, § l, 2, é
§ 20 do decreto n. 2.464, de 17 do fevereiro
de 1897, ao adjunto dos promotores publicas
deste'districto, bacharel Renato Carmil, para
tratar do sua mude.

Communicou-se:
Ao presidente do Supremo Tribunal Fe-

deral, ern observancia do art. 27, g la da lei
n. 221, de 20 do novembro de 1894, que se

— Devolveram-se ao presidente do Estado
de Minas Geraes as cartas rogatorias diri-
gidas as justiças do reino de Italie, para ci-
tação do pidre Sabbato Antonio Magalli,
quaes não podem ser encaminhadas a seu dos;
tino, não só par não estarem asiladas cana es-
tampilhas da União, mas tambern por ;altar-
lhes a legalização consular e a respectiva
traducção. conforme preceituam as circulares
n. 323. de 10 de junlio de 1879,e 37, de 11 de
junho de 18S6.	 .

—Renletterarn-se :
Ao Minjsterio das Relações Exteriores,

afi-n de ser encaminhada a seu destino, a
carta rogatoria dirigida pela Camara Com-
moreia/ do Tribunal Civil e Criminal és ais-
tiess da cidade de Lisboa, Portu gal, a mem-
rimento de Luiz Antonio Pereira para ci-
tarão de herdeiros de Antonio Joaquim: Alves
Nogueira ;

Ao presidente do Estada de Minas Gemes,
afim de providenciar como no caso couber,
cópia do officio que á Directoria de Esta-
tistica dirigiram es offieiaes do registro civil
de Uberaba e Campo Alegre. naquelle Estado,
relatando as irregularidades que se dão no
respectivo serviço

Ao general commandante superior da
guarda nacional desta Capital, para os fins
convenientes, as patentes dos officiaes da
mesma milioia 1 0 tenente Mario Rodrigues
da Fonseca Lesse e alferes Raymundor da
Silva e CunhaFilho e José Araujo Coutinho
Sobrinho.

Expediente de 2 de fevereiro de 1900.
DIRECTORIA. GERAL DE SAUDE PUBLICA •

•
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—Remetteram-se aos seus destinos os se-
guintes laudos de exames do validez:

Ao director geral dos Correios do Districte
Federai o de Arnaldo Frederico de Almeida
e Albuquerque;

Ao administrador dos Correios do District°
Federal o de Rodolphe Neiva.

Requeri mento despachada

Joaquim José de Brito.—Sim, por quatro
dias.

Dia e

S licitarem se ao director geral de contabi-
lidade deste min isterio providencias para que
na elfandega do Santos seja posto á disposi-
ç5o do Dr. ins pector de saude deste porto o
credito do 4:0803. afim do occorrer a diver-

despezas, até o fim do junho do corrente
armo, assen como o credito de 1:000$, na De-
leeac i a Fiscal no Estado da Bahia á disposição
do Dr. inspector do sande do mesmo Estado.
para occorrer acs concertos das duas lanchas
a vapor pertencentes á repartição a seu
cargo.

— Communicou-se
Ao inspector da Alfandega. desta Capital

que foi concedida uma licença de quatro dias
ae navio inglez Ormeley, para atracar á ilha
do Slocanguê

Ao capitão do porto do Rio de Janeiro
1dom.

— Accuseu-so:
Ao Dr. inspetor do saude do porto de

Santos o recebimento de seus enleios ns. 33
e 31, ambos do 2 do corrente ;

Ao Dr. director do Observatorio do Rio de
ineiro idem de seu officio n. 14, de 3 do

corrente ;
Ao Dr. chefe de policia do Districto Fe-

desal i tem do seu oficio n. 682, de 3 do cor-
ro Re ;

Ao Dr. inspertor de sande do porto do
Amazonas idem de seu officio n. 3, de 9 de
j ineiro ultimo.

—Rernetterarn-se aos seus destinos os se-
guetes laudos do exame de validez:

Ao Dr. director da Estrada de Ferro C en-
tral do BraziI os de Manoel Rodrigues
Silva e Evaristo da Silva {Saltitar ;

Ao Dr. director da Escola Polyt echnica do
Rio Je Janeiro o de Alexandre Gomes da
Silva Chaves.

1"0"...ICIA DO DISTRICT° FE".ERAL

Por actos de 7 do corrente
Foram domittidos o escrevente da inspee-

eeo de vehicelos Antonio Benedicte Pires da
Silva e o auxiliar arthur Salgueiro;

Foi suspenso, per trinta dias, o escrivão da
1 eelegacia auxiliar, Sr. Luiz de Andrade

Foi nomeado escrivão Interino da i a delega.
ca auxiliar o cidadão Benevenuto Pereira.

Minigterio da Fazenda

Por titules de 6 do correate inez:
Foi nemeado Paulo G6nçal ved Coelho da

Silva para o legar de stlininieess dor das capa-
taziss da Alfandega do Niaciihe

Foi exonerad o Jos,5 Pedro Sieir
1 . ) .'zo r de fiscal dos impostos de consumo na
7 ., circumscripc [i° tio Estado de S. Paulo.

— Per portaria do 6 do corrent(, , foi ¡iro.
rog ida por dois mezes, com vencimento, a
licença em rujo gosn st acha o th ksoureiro
da Alfaneega de Pernambuco João Vicente
de Queiroz, para tratar do sua :aude onde
lho convier.

Directoria do Expediente do Thesouro
Federal

ti ,: fevereiro de 1900

Expediente do Sr. Ministro:
Ao Ministerio da Guerra:
N. 14—Pedindo se digne de de,cla.rer qual

a situação do secretario apos , nt ido do Ar-
senal de Guerra desta Capital Antonio de
Drununond, nos netzes de junho a agoste do
anno proximo findo, adin do poder ser expe-
dido o seu titulo de inactividade.

— Ao Tribunal de Contas:
N. 13—Reinettende, para os devidos efTei-

tos, os decretos ns. 3.583 e 3.584, de 5 do
corrente inez, abrindo ao Ministerin tia Fa-
zeiiii.1 os credites do 115 :t ie7$eou e 5:204655,
para liquidação (les inderrnizações devidas á
Caixa Municipal do Beneticencia do Rio de
Janeiro era capitão Francisco de Carvalho
Sa l orn :t Pereira.

—A' Casa da Moeda:
N. 2—Remettendo, para informar, cópia

da representação do director das Rendas Pu-
blic is do Thesouro Federal sobre as irregu-
laridades que se traem dado no serviço do
supprimento de estampilhas dos impostos de
consume ás dieersas repartições de fazenda
nos Estados.

Requerimentos despachados

José G. Riera, pedindo seja nullificada a
procuração pela qual conferiram a João Ro-
drigues de Barros o Manoel de Souza Filho
poderes para receberem uma divida de exer-
cicios findos, á vista de una documento que
apresenta.—Do accordo com o parecer. O do-
cumento apresentado não (1/2 habil para inva-
lidar a procuracão em causa propria.

Maximiliano Augusto do Nascimento e João
Candeio da Silva, escripturarios, este da
Recebedoria desta. Capital e aquente da Al-
fand-go, do Rio de Janeiro, pedindo permuta
cies respectivos logares.—A' vista da infor
mação, indeferido.

Luiz Antonio Colonia, pedindo pagamento
de uma divida de exercicios findos perten-
cente aos filhos menores do finado José An-
tonio da Veiga, dos quae.e i tutor.—Satis-
faça a exigencia dos pareceres.

Directoria das Rendas Publicas

Expediente de 31 de j tneiro de 1900

A' Alfandega do Rio de Janeiro
N. 3—Convindo qu esti directoria esteja

habilitada com o conhecimento exacto do mo-
vimento dos sellos de convimo, convém que
esta alfandesra envie segundas vias dos pe-
didos que fizer á Casa da Moeda.

—. A' Alfantlega de Macahé
N. 1—Identica á do n. 3 á Alfa adega do

Rio de Janeiro, desta data.
— A' Recebedoria
N. 4—blentica á de n. 3 á Allindeg,a do

Rio d Janeiro, desta data.
N. 2—A' Pr feitura do District° Federal:
Restitnindo-se o processo de aforamento de

teruotios acereseidos e accrescidos de aceres-
cides. it rua da Sande, fundos do peedio n. 2.
requerido por Antonio do souza. Itib .iro,
digne se esa. Prefeitura, examinando o pro-
cesso que 'loa togar á concessão das marinhas
de que trata o titulo junto ao mesmo, sob •
nietter á a pprovação do Ministerio da Fazenda
as mo iiiicações que julgar c.invenientes

conctesão, para giro se
posa deeeeelar 001 t61 . 1110S regulares à de
acei rscides e do eecrescidea itecro,o:dos 3
que se refere o citado eliicio,

—A' Casa da Moeda:
N. 29 — Tendo o collector de Itaboraliv
mnetnieado que "estou pelo Correio à

este estabelecimento 20r1 estampilhas do
sello adbesivo na importancia de 3:350e
sondo 77 da taxa de 10$ no valor de 770e a
129 da de 20$ no valor de 2:584, con-
vêm que, depois dos necessarios exames,
informe si as estampilhas conferem quer na
quantidade remettida quer na importancia,
providenciando ao mesmo tempo para que
entrem em circulação no caso de se acharem
perfeitas.

N. 30—Providencie no sentido do serem
de ora em deante remettidas á Exactoria
Federal em Petropolis estampilhas de con-
sumo sem gornina, conforme solicitou o re-
spectivo exactor.

N, 32—Para que esta directoria esteja
habilitada com o conhecimento exacto do
movimento do sellos de consumo, convém
que, do ora em deante, iodes as vezes que
attender á requisição das diversas estações
tiscaes dê conhecimento das remessas a esta
repertição.

Para facilidade de expediente esta com-
municação será em simples nota assignada
pelo director da Casa da Moeda ou por quem
for enc trregado desse serviço, conformo o
modelo junto.

—A' Imprensa Nacional:
N. 5—Providencie no sentido de ser en-

viada a esta directoria, uma demonstração
das estampilhas dos impostos de consumo
ahi existentes e provenientes de restituição
feitas por diversas estações fiscaes.

Esta demonstração deverá conter as seguin-
tes especiticações: qualidade, quantidade e
taxa, descriminando os senos destinados a
produtos estrangeiros dos applicaveis aos
riaeionaes.

N. 6—Remettem-se dons caixões que devem
conter as estampilhas de fumos e behidas
mencionadas na relação que acompanhou o
oficio do collector de ltaguahy de 12 do cor-
rente.

Procedida a devida conferencia, convém
que, antes de qualquer procedimento, cma-
munique a esta directoria, tendo em vista a
rec,ommendaçã.o constante da ordem n. 5
desta data.

—A' Superintendencia da Fazenda do Santa
Cruz :

N. 2 —Recommenda-se que forneça á auto-
ridade policial os esclarecimentos requisi-
tados em rela.ção á invasão das tnattas dessa
Fazenda, e bem assim que preste essa supe-
rintendencia informações sobre o oficio do
Dr. chefe de policia.

—A' Exactoria de Petropolis
N. 2 — Em solução ao oficio de 28 de de-

zembro ultimo, declara-se que pôde enviar
á Casa da Moeda não só os sellos de con-
senso da taxa de 0,5, que não toem mais
applicasi5,o, como tatnbem os que ficaram
inutilizados. por adherencia, dando, porém,
conhecimento da devolução a esta directoria.

Quanto á segunda p irto do odiei°, nesta
data se providencia para que a Casada Mo tia
faça o Supprimento de accordo com o podido
desse exactorie,

—A' Colleotoria de Araruamat
N. 1 — Em selução ao oficio de 24 de ou-

tubro ultimo. communicardo haver no-
meado o cidadão Franeisco Gonçalves Mari-
nho para agente dessa conectem, declara-
se que, em relação tio serviço federal, essa
nomeação só poderá ser approvada depois de
pr,,clichidas as exigencias constantes das
clausulas e5 e 26 ti is instruceões de 30 de
setembro de 1898.

inrrimentos de ,pfteha los

Dia 5 de fevevire do 1000

Do A. Pinheiro Guedes, pedindo titulos
das marinhas correspo ¡dentes ao predio n. 1
lei ima de S. Luiz em Nitheroy.—Reunidos
a este os conhecimentos do lúros eja exigidos,
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Fevereiro — içO0 830
Seja encaminhado á resolução do Sr. Minis-
tro, visto nada ter esta directoria que oppor
á informação do Dr. zelador interino.

João da Rocha Tristão e outro, pa lindo
transforencia dos accrescidos ii. 631, no
porto da valia no Barreto em Nitharoy.—
Satisfaça a exigencia, do Dr. zelador dos pro-
prios nacionoes.

Gustavo Josit de Mattos, pedindo suppri-
mento de licença para serem transferidos
para seu nome as marinhas n. 101 da rua
Marechal Deorloro em Nithoroy. . —satisfaça a
exigencia da secção do proprios nacionaes o
a revalidação do sello dos documentos indica-
dos.

Ministerio da Marinha

Por portarias de 7 do corrente:

Foi nomeado o engenheiro naval de
classe capitão de mar e guerra Antonio

Carlos Freiro de Carvalho para exercer inte-
rinairente o cargo de director das calcinas
de machinas do Arsenal de Marinha desta
Capital.

Foram concedidos ao escrovente
1 , classe Arnur Freitas de Azevedo 30 dias
do licença, n biraia da lei, para tratar de
sua s rude onde lhe convier.

Expediente de 25 de ja,teiro de 1900

Ao chefe do Estado Maior General da Ar-
mada:

Declarando:
Que an procuradar. no tt Caaital, doma-

cbinista Luiz Margarido Rangelanão pede ser
feito o pagamento de vencimentos durante a
commissão da canhoncira Guorany ao Amapá,
porque o quantitativo destinado áqueila
cornmissão foi posto á disposição do delegado
fiscal do Thesouro Federal no Estado do Pará,
para pagar a quem de direito.

Haver approvado o termo de dcspeza la-
vrado a boedo do couraçado Riaclutclo. para
Isentar o commissa rio inão Teixeira tio (ar-
valho lia responeabil idade de 60 Uns do
carne varria que tira lai u1L ao mar devido
ao seu estado do putre ação.—Ocitado termo
foi enviado á Contaon.O...

— Ao inspector do Aia:alar do Marinha da
Capital Feaeral, declara, do que a encorn-
manda dos cartuchos metollicos e mais mia
nições a que se refere o aviso da 26 da julho
do anuo passado está sujeita ao contracto de
19 do setembro do dito armo, que estabelece
o prazo de seis friezas para a entrega dos re-
feridos cartuchos e munições.

..._ Ao chore da Repartição da Carta M 'ri-
tirna, declarando que o machinista que serve
na u4na de gaz dostitiala ao balizamento
illum i nativo rio Rio Cirando do Sul está sufil•

cientemente remunerado. Te r isso que tem
venchnentos de embarque.

,A TI rupt Bicha dt enmp., Rio de Janeiro,
declarando haver aoreita a proposta (pio
aprasentoll para mandar vir iIa Europa. com
destino aols navios da armada, c ibo de linho
alcatroado, á razão de uiti schilling por kilo-
gramma, entregue a bordo, neste po rto, cor-
rendo por conti do Gov orno o despacho na
alfandega. e autorizando :e providenniar sobre
a vinda, com a maior presteza, das s tguintes
quantidados do dito calou sois pecas do
127 m/no ; Onatro de 110 m/in ; oito do
100 mim; dez de 90 mim; quatro do 87 mino;
sois de 80 rn/in; cin ero de 75 ro/ni; oito de
70 m/rn; sete de 60 mim; seis de 55 mine
Seis do 50 mim; cinco de 45 mim; cinco do
40 m/m: seis de 35 mina e quatro da 30 mim
fazendo-an p igamento em moeda nacion 11,
ao cambio do dia em que for autorizado o
processo da raspeotiva factura. na  farina do
aviso do 6 de outubro de 1896, e dopais do
verificado pela arsenal de Marinha() peso e
a quantidade do alludido matorial.—Deu-so
conhecimen to á Contadoria o ao Arsenal de
Marinha.

— An Quartel General, autorizando a con-
cedor ao marinheiro nacional d 1 .. classe
Feliciano Sarmento seis meus de licença para
ir ao 1 ,,stado do Pará tratar de interesses de
ra mina.

— Transferindo para o Estalo do M .ranhão
a licença que obteve o invalida 9- sargento
do corpo de marinheiros nacionaes Salomão do
Nascimento, para residirfeira do asylo. nesta
Capital.—Comminunicon-so á Contadoria.

— Ao Arsenal do Rio, mantendo o despa-
abo constante do aviso n. 1.749, de 9 de
novembro do anuo passado, que indef-riu o
primitivo requerimento do o aerario Domingos
Lourenço Lecl;ar, encarrearvio dss mortonas
da ilha de Mocanguê, pedindo quantitativo
para aluguel de casa.

- Ao Arsenal de marinha do Estado de
Matto Grosso, recommendando, orn attenção
ao que solicitou o Ministerio ria Guerra, em
aviso n. 3, da 13 do corrente, que mande
de , Áacar para o forte de Coimbra, ;iflm
procederem á montagem do canhões Whi-
thworth, os operarios do mesmo arsenal
sufficientes para ess t serviço, os quaes de-
verão ser municiados pelo referido forte.—
Commonicou-se ao Ministario da Guerra.

— A' capitania do porto do Santa Catha-
rina, transrnittindo as cartas, já assinadas,
dos machinistas de 4 , classeila marinha mer-
cante João José de Azevedo e Paulo Wil-
lerding.

—A' capitania do porto do Rio Grande do
Sul. transmittindo a carta, já :issignada. do
machinista de 4' classe da marinha mercantn
Miguel Pires.

Dia 26

Ao Ministerio da Fazenda:
Transrnittin lo o termo do inspe sção de

sande a que foi sulino-4dd° Alberto da Silva
Azevedo, filho do iallecido secretario apasan-
talo do extincto Arsenal da Marinha do Es-
tado de Pernambuco .antonio da Silva Az » -
veio, pelo qual se verifica a invalidez
necassaria para a peroe pção do montepio
(Ideado pelo supradito C-,ntribuinte,

Rogando expedição) de ordem para que
seja habilitada a Paaradoria de Marinha com
o crie lito de 15:000S, para attender ás ultl.
mas despezas com a monlitaem do pharol da
Ponta do Roa—Cammunicou-se á Carta Ma-
ritima o á Contadoria.

—Ao insp ,ctor d Arseaal de Marinha da
Capital Federal:

Autorizando p. providenciar para que
sejam fornecidos ao vapor Commandant.!
Preitos os toldos do que precisa e que se-
rão requisitados pela Repartição da Carta
Maritirna.—Communicon-so á citada repar-
tição,

—Ao inspector do Arsenal de Marinha do
Estado do Pará, autorizan lo, de ;recordo coal
as prefereocias do conselho de comprai alli
reunido, a providenciar no sontida l serem
lavrados oantractos com .1:He Nuncs Leal,
para o forrianimitinn (In pão e bolacha e com
si. M. Bar/soga Comp., para o de f trtinha
de trio is dapendencins da marinha, no
actual ixercicio. d 'vendo, ciu orlo aos domtis
adi ana r ad quiridos por ajusta á msdida
das oreaesidados, v sto não terem se apre-
sonhais cancurrentes para o rospectivo stip-
primonto,

—Ao capitão ri porto do Estado do Rio
Grande do Norte, autorizando a mau lar la-
vrar termo de dosprza na firma das ordens
em vigor, de um ancarote. deus linguados do
forro. tres ancoras mortes, urna bandoira
nacional de deus pannos o uma de ti,"
ficando o dito Voara° sujeito :Á approvação
Secretaria de Estado,

—Ao quartel-General:
Transinittiudo a portaria de li !onça . por

s.ils urzes ao capitão de mar .e guerra .Ina-
quiin Marques Baptista de I,oão, pora tratar
de sua saude feira da Republica, e doclaranite

que licenças dessa licitarem não dão diroito a
pagam o ntn em ouro tient a vencimentos do
paiz estrangairo.—Communicou-sa á Conta-
doria.

Concedendo a permi-aão pedida pelo caba
de esquadra do corpa de inarinheams roteio-
raies José Camboir para a ssionar-so de ora em
deaute José Aristides de Almeida.

— Ao Arsenal do Rio, autorizando, depois
que firam despedidos os o perarmos contra
catiloe Net as obr is do hiatos Silva J frdint,

readniittir no serviço das se estabolecimonto
20 operar . iosextraninnerarios, dos mais !tec es-
sano», o quaes serão pa :os pelo quanti-
tativo carrespondento as faltas ilos do Tua-
tiro, corno se tom procodido cam relação
áquellas.—r,ommunicou-se á Contadoria.

— A' Capitania do Porto lio Rio Grande do
Sul, autorizando a providimciar sobro a
realização dos conaortos mais urg dites de.
que csrecesn o edificio em giro funeciona essa_
capitania e serve de residencia ao ca.pitau
porto, na importancia de 99.4 ; a usina de.
gn, galpão do ',alisamento o casa do gazieta-
na da 689e500 ; o galpão e deposito do patrão.
mer. alojamento da marinhagorn, casas do
carpinteiro e patr50-m0r, na do 591a500 e a
Escola de Aprendizes Marinheiros do mesmo
Estado, na de 1:222A, de accordo com os orça»
mentos apresentados, senda opportunamente
concedido o credito de 3:499. para ()acorrer
ao respectivo pag intento.— Communicou-se
ito.Quartel-General e á Contadoria.

—A' Capitania rio Porta de Pernambuco',
declarando, em solução ao °Meia n. 12, de
1:1 de dezembro do atino passado, que tratou
dos rernadoees do extincta Aramai do Ma-
rinha des-as Esta o tio recrotario da Inge-
eção João Sa l do° Pereira Geraldes o apontador
José Feliz Rodrionits Rosas e de ;imanto com
a in'ormaçio presta 1:t pela Contadoria, que,
consignando o orçamanto do actual exercido,
roa nunca «Capitanias de partos ; soccorros
aaasea> vorba para taa:nonto do 16 reina-
dores, com a gratiflertçlo meosal de 40$ cada
urra e ite dons patrões com a do frit deve
ser non torvado iteuelle pessoal nesse numero
o que, quinto ao secretario is apontador,
não ha, no in 4stno ° pç mento, fundos parta
PaZaMent0 da seus van

Ao Ministerio dap, ia 7Ri2zenda, solicit todo os
seouinies p ig mentos:mentos: •

De 3:1iit'A:310, provenie,nto de artigos de
ex ped lenta, en .ailarnaçõ :e, publicações, etc.,
conformo as contas annexas á relação
II, 223:

Da 41:717e900, proveniente do torneei-
monto de diversos s Migai a este ministrei/a"
conforme a nata sob n. 232;

1) , 4:93 • 1, pra/anatam tit artigos da ex-
pediente, lavagem de roupa, griltifica.ção a
eharoleiros,segan lo as contas annexas á nota
n. 231.

Transmittindo, cameroenteinantio discrimi-
na !o, o proe;sso iii o xereicio lindo n.
na int portan-ia	 gier;170, de que é cr ,der
o eapt;ão lo Par Ira Carlos Accioli.

k' C ,:ita tranonittinila os papeis
rooitivits a et a . urr.uv!ia mak/3 la no Com-
miss ;tildo G . ral da Aranha par-, o farneci-
menta, durante o actuit o x 'raiem, dos ar-
tigos que constituo tu es g rupos ns. 6. 8. 15,
22, 27 e :13, o autsriz valo a provirtureimr
sohroa en!ebração dos r vos contractas,
fa na salo c ali a preferoncias do Conaelloo
Econninico, malas qu Ánta ao patina aval, que
dovo soe contractadn com a Nova Fabrica
'Unia polo vital rte 1W;510 o inatro ,, (ra-
biai i repr..se it ida pela amostra que ora se
lho envia.

—An Qiiartal Gaaerat, dar ia-rani° que, de
acsnalo com a pararei, da r,;o lsollio Naval,
em consalta II. 8.35). J io di cornaste,
easolvo 1 n 10 a) 1 , tennota 11_3ra-talo Silveira
de Miranda, reformad,0 par dac i .,, t„ d e 23
íl inarser de 1896, coai) a pJrcepçã.o do 17 vi-
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gessimas quintas ?artes do soldo, por contar
17 atinas, 9 raszas e a dias de serviço;
ai> contada como via anuo completo,
coaforrae requereu, a tasoçãa de 9 mezes
e 2 dias, o que lhe dá di salto ao abono de
unis unia vigessinia quinai parte do soldo, a
contar de 7 a.e julho do armo passadia—Com-
raunicou-se ao Supremo Tribunal Militar e á
Contadoria.

— Ao Ministerio das Relaçais Exteriores,
transmittirdo, por cópia, o officio da Capi-
tan i a do Podo do Estado de Santa Catharina.
noticiando o naufraga° do lagar francez
Mario Ch.arlotte, na barrado sul do mesmo Es-
tado.

—Ao Ministorio da. Guerra, declarando
não dispor o Arsenal de Marinha desta Ca-
pital, de bela alguma de amarra,ção que possa
fornecer á, Directoria Geral de Engenharia,
com destino á fortaleza da Lava nem poder,
presentemente, encarregar-se de sua confec-
ção , por falta de pessoal e aftluencia de tra-
balho na respectiva officina , entretanto,
poderá contrastar o fornecimento da mesma
e fazer fiscalizar a sua construcção.

— Ao engenheiro naval capitão-tenente
Bartholomeu Francisco de Souza, e Silva-
Bahia—Autorizando a providenciar sobre a
transferencia dos effeitos da Fazenda Na-
cional, existentes no pavimento terreo do
edificio cedido ao Ministerio cia Industrio.,
Viação e Obras Publicas e no qual se acha
in, asilado o almaxarifarlo do extincto Ar-
senal de Marinha do Estado da Bahia, para
outro prop.iio do mesmo arsenal.—Commu-
sticou-se ao referido ministerio.

— Ao Arsenal de Marinha da Capital Fe-
dera!, autorizando a execução dos concertos
de que carcae sa as officinas da Directoria de
Obras Hydraulicas do mesmo arsenal e re-
comlnendando que, para tal fim, seja apro-
veitado o material ahi existente, do modo a
não onetar muito a verba—Obras. Com-
municou-se á Contadoria.

— A' Contadoria, devolvendo, já approva-
da, a minuta do ajuste a firmar-s5. com a
imaxima urgancia, com Figuei ra & Diniz.
para a execuçãa d is abras de que necessita a
torpedeint Pedro Iro.

Dia 29

AO alinisterio da Fazenda, solicitando pra-
ividerrias no sentido de ser a pagadoria deste
ministerio habilitada, rnedianta registro pré
vio, com os credlos constantes d dern ans-
tração que ora lhe é enviada, na importancia
de 415:000$, para occorrer ás despozas de ca-
racter urgente e inahavel.

— Ao capitão de fragata Duarte Huet de
Baoellar Pinto Guedes—Toulon—Resommen-
dando, a, vista do quis solicitou o Miuisterio
do Industria, Viação o Obras Publicas, a fiel
observancia do aviso 11. 1.833, de 27 de se•
tembro de 1895, que) determina que nos tele-
grammas oalciaes da Enropa para o Brazil se
indique ;sempre a via de transrnissao—Tene-
rifo—Noronha .-. .lommunicou . se ao Quartel
sCien aal e ao cit .id..) ministerio.

—Ao Ministerio da Guerra, pe lindo infor-
ma-103e sobre o valor da etapa lixado para os
,otficiaes que seiivean na guarnição desta Ca•
pit.d. e Estados da Republica, a vigorar no
earrante s :mestre.

—Ao Quartel-G nieral
:fransrni tti :ala as patentes dos sogniates

ciaais capitão lana-lia riernistocles Nogueira
de 1	 tse Luiz Jose

riima, Juniar guarda a inai alba confir-
ins ias ,a1.1.1b irt) Guias-trava B istas, Dario
Isaas Lastre de '.1:sisso, O :rios Anausto aasam
Li viaue, aal sara Augusto de A-Lambuja, Ai-
freia de A sajtaile Da l sworth, Nelson Pei

ats, .1u:sana , m ,. 1.1 , ) de pau l:1 Gui irar,
Avies de aias valho, Firmihri de carvalha
soltos, atoai Roaaern Leito do Ara ujo, Alvaro
de Araujo Porto, Anota° Carlos Cintra,
Francisco Baniam de Andraile„losé Felix
Cunha Meamos, Olavo Luiz Vianna e Ni-
canor Justino Proença.

Declarando:
Terem sido nomea loa para, cru commissão,

examinarem rs escripturaçãn de fazenda nos
corpos do marinha e a bordo dos navios
surtos no porto dasta Capital, o contra-almi-
rante João Gonçalves Duarte, como presi-
dente, o cninniissario de la classe capitão de
fragata Clehieute de Ale.antara Toscano e o
I° esoripturario da Contadoria Diniz Affauso
Rodrignes da Silva, devendo ser designado
como auxiliar do referido cnmroissario o asa
piai lite a commissario Willirigton de Lemos

villar.—Caanaunicau-se ao contra-almirante
João Gonçalves Duarte, ao conselho naval o
á Contadoria.

Que, tendo resolvido reconstituir a divisão
de estação, deve cila passar a ser composta
dos encouraçados Aguidaban e Mtrechal
Deodoro. cruzador-torperleiro Tymbira e cru-
zador Quinze de Novembro, ficando os de-
mais navios sujeitos exclusivamente ao
Quartel-Geaeral.

— A' Repartição da Carta Maritima, au-
torizanao a louvar o c raitao-tenente Tito
Alvas de Brito pelos bons serviços que pre-
stou, com dedicação e com petencia, nos car-
gos de ajudante e director interino da secção
de hydrographia da mesma ropartiçã.o.

— Ao Arsenal de Marinha da Capital Fe-
deral. recommendando que providencie para
que o contra,ctante das obras do cruzador
Trajarei, active os trabalhos necessarios
promptificação do mesmo navio no menor
prazo.

Dia 30

Ao Tribunal de Contas, transmita:a:alo os
exempla-aia das tabellas de distribu i ção de
creditas ás Delegacias Fiscaes nos Estados,
para as de.spezas deste Ministerio, no actual
cacarejei°.

— Ao Quartel General ila Armada, autori-
zando a providenciar para que sejam (alf.:-
atuados os concertos de que carecem as pri-
vadas da Escola da Aprendizes Marinheiros

I do Estado do Rio Grand 3 do Sal a a ponte
i onde as mesmas se acham collocadas, tendo
ern viSta o orçamento apresentado pelo
respectivo commandante, na • importancia
590$800,

— A' Escola Naval, transmittinao a carta
do piloto da marinha mercante Francisco da
Silva, afim de ser feita a competente decla-
ração de que passa a assignar-se Francisco
da Silva Barros, conforme requereu.

—A' Capitania do Porto do Estado do Pa
atará, autorizando a vender em hasta public-
ai ancha Mac Dowel e a respectiva caldeira
que se acham muito estragadas, devendo ao
ori ginal° da venda sar r icolbida á repartição
da União ahi estabeleci" e a machina
mesma lancha, julgada em estado maxilar,
retirada o conservada nessa capitania até que
tenha conveniente destino.

Dia 31

Ao Ministerio da Fazenda:

SoIicitrno providencias no sentido de ser
a Alfawiega de Paranaguá. habilitada com o
ensino de 2:560$, pe va att :miar ás despezas
com os reparos de que precisa a casa dos pha-
roloiros do pharol das Conchas.—Communi-
cou-se á Carta Marítima e á Contadoria.

Devolaren 10. visto estar provada, pelo termo
de inspecção de saude, a invalidez de Alberto
da silva Azevsdo, filho do . fallecido contri-
buinte do montepio civil Antonio da Sal-a
Azarada; secretario aposentado do exti neto
Arsenal de Marinha de Pernambuco, o pro-
cesso que ac.ornpininin o aviso do mamo mi-
nisteraa n. 7, de 25 deste mez.

Declarando que este ministerio até agora
não co g itou da venda do ex-cruzador Orion,
nem -Me dispensar os s %ridos da dita em-
barcação, que* é actualmente o quartel da
guarnição do hiato Silva Jardim.

— Ao chefe do Estado Maior General da
Armada. declarando:

Que os f. aineoimentos, no actual exereicio,
as dependencias da marinha no Estado do
Amazonas, devem ser feitos me tante ajustes
no mercado, á medida das necessidades, visto
não ter havido concurrencia para taes forne-
cimentos;

Que pôde providenciar no senti-lo de serem
feitas as com patadas s folhas, afim de que possa
ser a Contadoria autorizada a organizar o
respectivo processo para pagamento do far-
damwito reclamado pelo guardião Lourenço
do Espirito Santo;

Que não pôde ser approvado o termo de
despeza lavrado a bardo do cruzador Primeiro
de Março, para isentar o respectivo commis-
seio Francisco M.inoci Bittencourt da respon-
sabilidade de 109 kilogrammas de carne secca
lançados ao mar em estado de putrefacção,
por ser isto devido á falta de caidalo.—Deu-
se conhecimento á Contadoria;

Que pôde mandar entregar ao ex-aprendiz
marinheiro da escola desta Capital Antonio
Teixeira a caderneta representativa do pe-
cubo, que deixou de receber quando teve
baixa em 1895 e que se acha recolhida ao
cofre do corpo de miirinheiros nacionaes..

—Ao director da Escola Naval, recom -
mandando que providencie no sentido de
serem apresentadas á Contadoria as factu-
ras correspondentes ás despezas realizadas
no exercido proximo findo, na importancia
de 7:000$, afim de que, depois do compe-
tente processo, se effectue o respectivo paga-
mento no Thezouro Federal.—Communicou-se
á Contadoria. -

—Ao capitão do porto do Estado do Paraná,
recommendando providencias afim de que
sejam presentes á secret . ria do Estado os
termos de °sito dos passageiros do paquete
lactaria Eudoka Jakuhowha e Thomaz Pe-
trus, que se ach ivam de quarentena no
porto de Paranaguá, visto não satisfazerem
as exigencias regulamentaras os attastados
de obito que renietteu com o seu officio de
28 de dez -rubro do anno passado.

—A' Contadoria, iiutorizando a acetinar a
latira, na importancia de 1:740$040, saccada
pelo Consulaao Geral em Montevla asi, a favor
do Barco Italiano dei Uruguay, contra a
Pagadoria da Marinha, para pagamento de
daspczae feitos por canta deste ministerio,
conforme os documentos que ora lhe são
enviados.

—Ao Consulado Brazileiro:
Em Barcelona, agradecendo a gentileza com

que se houve para com a marinha nacional,
por amasia° da estadia, nesse porto, do en-
couraçado Marechal Deodoro ;

Em Gibraltar, aaradecendo a cornmuni-
cação que fez sobre o encouraçado Marechal
Deodoro.

—Ao Arsenal de Marinha da Capital Fe-
deral:

Recommendando que todos oi operario3
Directoria de Obras Hydraulicas do mesmo
Arsenal sejam concentrados nos trabalhos
que teem da sor realizatti s na Escola Naval,
visto como não podem ser &Imitados, por
falta de dotação orçamentaria, operarias
extranumera,rios ou extraordinarios.

Concedendo, de as:cardo com ó parecer da
conselho naval,emittido em consulta n .8.360,
de 23 do cadente, a gratificação additional
de 20 0 /,, s ibre seus vencimentos ao operaria
do 2 classe da officina de forjas, do mesmo
A..se.nal, João Ribeiro Rodrigues, visto contar
mais de 20 anuns de serviço.— Communi-,cou-se à Contadoria.

—A' contadoria, autorizando a providenciar
para que, com a firma Folismino Soares dt
Comp., seja lavrado contracto para a execu-
ção dos concertos das caldeiras da torpedeiro,
Silvado e o foanecimento das chaminés de
que carece a mesma embarcação, pela quan-
tia de 22:930$.— Communicou-se ao Arsenal
de Marinha desta Capital.
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—A' Capitania do Porto do Estado do Es-
pirito Santo, concedendo permissão para
mandar fazer os concertos de que carece a
bomba de incendi° pertencente á. mesma capi-
tania, pela quantia de 180$ em que foram
orçados.

—Ao engenheiro naval capitão-tenente Bar-
tholomeu Francisco de Souza e Silva, Bahia,
determinando que as cargas proveuientes olo
acervo do extincto Arsenal de Marinha da
Bahia fiquem ahi depositalas sob a guarda e
responsabilidade da respectiva Capitania do
Porto, até que haja navio para transportai-as
ao seu destino, e bem assim que prosiga nos
trabalhos da commissão de que se acha en-
carregado. Communicou-se á dita capi-
tania.

Prefeitura do District° Federal:
Restituindo os papeis relativos ao processo

de aforamento dos terrenos de marinhas no
porto de Maria Angà e bem assim dos 'decres-
cidos correspondentes requerido pelo padre
Ricardo da Silva, e declarando que, segundo
inflit'ma a Capitania do Porto desta Capital,
não ha inconven i ente no deferimento de se-
melhante preterição.

Transmit ;rido cópia do officio da Capitania
do Porto desta Capital com referencia á pre-
tenção de Olympic§ Ricardo O'Reilly ao afora-
mento do terreno de accrescido fronteiro ao
predio ti. 37 da praia do COO.

—A' Capitania do Amazonas, devolvendo,
assignadas, as cartas dos machiai ;tas de 4a
classe da marinha mareante pertencentes a
Francisco Antonio de Oliveira, Joaquim Ro-
drigues de Sales, Ameriéo An.,onio da Silva.
José Moavrthé. lesmam Alber., (morre An-
tonio de Oliveira, Manoel Antonio da Costa,
João da Silva Borgas, Bento Franco de Sá,
Carteia Pinto de Britto, e declarando que a
de José Vieira da Mana foi-lhe entregue
nesta C *tal .

Requerimento despaclutdo

Segundo tenente José Francisco Martins
Guimarães Netto.—Ma n tenho o despacho an-
terior.

Ministerio da Guerra

Por portaria de G do corrente, foi nomeado
adjunto da 2.. secção da Direcção Geral de
Engenharia o capitão do corpo de engenheiros
José Ferreira Maciel de Miranda.

Montepio dos Funccionarios Civis do Minta-
torto da Guerra, 1 0 ornejai aposentado da
Contadoria Geral da Guerra, Alfredo Ara-
pehy Fernandes.

Rogando a expedição de ordem para que
sejam distribuídos

A' Delegacia Fiscal do Thesouro Federal,
no Piautiy. credito da qUantia de 2:000$, que
deverá ser entregue ao commandante do 35"
batalhão de infantaria para atterider ás des-
pesas com o transporte do referido batalhão
para o Estado do Maranhão e da qual pre-
stará contas, correndo eãse credito pelo a 16
—Material—Consignação n 34-- Transporte
de tropas — do exercido vigente. — Fize-
ram se as necessarias communicaçães

— A' Delegacia Fiscal do Thesouro Fe-
deral em Cuyabéeo da quantia de 14:825$80ã
para °acorrer ao pagamento de que é cre-
dora D. Maria José Vila Forte Mello, viuva
do general de divisão reformado João de
Oliveira eleito, proveniente da differença de
vantagens de reforma, a que adquiriu di-
reito aquelle official general pelo decreto
n. 524, de 2-') de novembro de 1898.— Fize-
ram-se as necessarias communicações.

Ao Sr. Ministro da Ju-tiça e Negocias In-
teriores, transrnittindo, para que se digne
tomar na consideração que merecer, o tele-
gramma do commandante do 6^ districto
militarelirigido ao chefe do Estada Maior do
Exerci to;tratando do a.pparecimento da peste
bubonica no Rosario de santa Fé.

Ao 1° secretario da Camara, dos Deputados,
transmittindo, para que se digne apresentar
á mesma Camara,papeis em que o alferes do
Bi" batalhão de i fent iria Ponciano Fran-
cisco Pereira pede ao Congresso Nacional a
sua promoção ao peito de tenente par actos
de bravura.

— Ao Supremo Tribunal Militar, remei-
tendo:

Pra que possam ser tomados na conside-
ração que merecerem papeis em que Bane-
dieta Joviano. alegando ter obtido as honras
do posto de alferes do exercito por decreto
de 11 de novembro de 1894. pede que lhe
seja passada a respectiva patente, e em que
o tenente tio ionrio do exereito Joaquim
Cordeiro Falcão solicita expedição da patente
das honras do posto de capitão ;

Para consultar, com o seu parecer, papeis
em que o alferes do 5' regimento de caval-
latia Olympic, de Abhu Lima requer que
seja contado em sua antiguidade de posto o
periodo decorrido do 11 de março a 23 de
junho de 189f, em que serviu como ajudante
de ordens do governador do Estado de
s. Paulo.

—Ao chefe do Estado Maior do Exercito:
Transferindo, na arma. de infantaria, os

tenentes José Luiz Salgado da Cunha, do 170
batalhão para o 320 e Fternardino Alves Dutra
deste corpo para aquele; os alferes Otalibio
Taurino de Rezende, do 13 0 para o 250 ba-
talhão, conforme pele. e Miguel Joaquim Ma-
chado, alariam da Escola Militar do Brasil,
do 6° para o 369 e Francisco Eutichio Gaivão
de Freitas do 27 0 para o 140 .— Communi-
cou-se ao commandante da dita Escola quanto
ao quarto.

Concedendo licença:
Ao aluam° da Escola Militar do Brasil,

alferes do 370 batalhão do indintaria, João
Jayme Pessoa da Silveira para gosar no Es-
tado de Santa Catharina o perlado das férias
do presente anuo lectivo.— Communicou-se
ao commandante da mesma escola;

Ao cabo de esquadra do 26° batalhão de in-
fantaria Gastão Raul Pereira de Andrada
para, sem prejuizo do serviço Militar, pra-
ticar em telégraphia na estação telegrapliica
de Aracaja.— Solicitaram-se do Ministerio
da Industria, Viacão e Obras Publicas provi-
dencias para que seja o dito cabo de esquadra
alli adtnittido;

Ao cabo de esquadra do 60 batalhão de ar
tilharia Pedro Euzebio da Silva, incluido
Asylo dos Invalideis da Patria, para residir

no Estado de Sergipe, com as vantagens que
tem naquele estabelecimento, e a Vicente
Lopes Guimarães, para residir nesta Capital,
fóra do mesmo asylo e com as vantagens que
ali tem;

Permittindo ao alumno da Escola Pre-
paratoria e• de Tactica do Realengo José
Amaro Coelho Cintra gosar, no Estado do
Ceará a licença de 60 dias que obteve para
tratamento de sa.ude, conforme pede.—Com-
municou-se ao commandante da referida es-
cola.

Mandando:
Servir addido ao 40' batalhão de infan

taria, adm de alli aguardar vaga,na qual de.
verá ser incluído, o tenente do 34" da mesma
arma Manoel da Costa Campos ;

Pôr á, dalposição do Ministerio da. Justiça e
Negocias Interiores o general de divisão João
Vicente Leite de Castro, afim de servir como
cotnmandante superior da guarda nacional
desta Capital. confortne pede o mesmo Mi-
nistério.—Commlinicou-se a este ministerio;

Providenciar para que se recolha ao respe-
ctivo-corpo o 1 0 tenente do 3° regimento de
artilharia José da Costa Barbosa que se acha
á disposição do corar -undante do 3' districto
militar;

Contar a praça do alferes do 1° regimento
de cavalaria João Baptista Pires de Almada
de 25 de janeiro de 1890, em que, de accordo
com o art. 65 do regulamento que baixou
como decreto n. 9.367, de 31 de janeiro de
1885, foi transferido da Escola de Aprendizes
Artilheiros para o 2^ regimento le artilharia,
em vista da resolução de 9 de janeira
de 1888;

Transferir do quartel do seu regimento
para a fortaleza de Santa Cruz da barra de
Santa Catharina a prisão do alferes do 1 0 re-
gimento de cavalaria Arthur Benjamin da
Silva, em vista do seu estado de saude.

— Ao director da Fabrica de Cartuchos o
Artificias de Guerra, man landa abrir con-
curso, de accordo com o disaosto no art. 70
do regulamento vigente, para o preenchi-
mento de doas togares de amanuense, seado
que nesta data determina-se ao comman-
dante do Collegio Militar que designe dons
professores para examinarem no dito cana
curso.—Expediu-se ordem neste sentido ao
commandante do mesmo collegio.

— Ao cornmandante lo Collegio Militar,
mandando trancar a matricula do alumio
Nelson Annibal Camisão, afim de que possa
verificar praça no 3^ batalhão de artilharia,
conforme peee Luiza Adelaide Camisão, mãe
do referido menor.

— Ao commandante tia Escola Preparato.
ria e de Tactica do Realengo,manflando tran-
car a Matricula do alumno alferes Laudelino
Ramos, do 320 batalhão de infantaria, con-
forme pede.—Communicou-se ao chefe do
E.stache Maior do Exercito.
• — Ao intendeu ',;e geral da Guerra:

Declarando que o fornecimento de dietas
à enfermaria militar de S. Luiz de Caceres,
no Estalo de Matto Grosso, deverá ser feito
administrativamente durante o corrente se-
mestre, visto não terem comparecido licitan-
tes ás concurrencias annunciadas ;

Approvando a acta da sessão da commis-
são de compras, realizada no dia 5 do cor-
rente, na parte relativa á, acquisição de tin-
tas e drogas; procedendo-se a nova canelar-
rendia para acquisição de carvão.

Mandando:
Declarar ao commandante do 4 0 dietricto

militar que deve ser renovado, no corrente
anno,o contracto celebradocom o Dr. Anhur
Baptista de Castro, para o aluguel, pelo
preço de 200$ mensaes, da casa de sua pro-
priedade °empada pela enfermaria militar
da cidade de S. João d'El-Rey ; o que não
pôde ser ac,ceito o offorecimento, que foz o
proprietario do referido predio, de incluir
gratuitamente no contracto em ,questão uma
casa proxima com a condição de correrem
por.conta do Governo os concertos em ambos
os prelos, por não se conhecer a natureza de
taes concertos ;

Eopediente de 31 de janeiro de 1900

Ao Sr. Ministro da Fazenda :
Pedindo providencias para que :
Ao coronel do corpo de Estado Maior de

Artilharia Vicente Antonio do Espirito San to
seja effectuado o pagamento integral da dl-

• vida, cujo direito lhe foi reconhecido, prove-
niente de vencimentos de lente da Escola
Militar do Brasil, de 1 de novembro de 1893
a 15 de agosto de 1895;

Rogando que se digne devolver o processo
de divida de exereicios findos, na importaneia
de 1:45437a, de. que é credor o tenente-co-
ronel da guarda nacional Mauricio Lean
Sounis, afim de se poder dar solução ao seu
aviso n. 4, de 12 do corrente ;

Remettendo certidão do tempo da serviço
de Luiz da Silva Pedreira, aposentado no
Jogar de bibliothecario da Escola Militar do
Ceará, em vista do pedido que faz em aviso
n. 37, de 31 de março findo ;

— Solicitando pagamento :
De 224600, de que são credores: o ex-sol-

dado Benedlcto de Souza Freire, de 24680,
importancia de fardamento vencido e não re-
cebido em tempo opportuno, e Casar Gomes
& Comp. de 208$920, por fornecimento de
artigos de expediente, nos mezes de outubro
a dezembro de 1898, á extincta Commissão
Technica Militar Consultiva;

De 200$ a Maria de Araujo Fernandes,a que
tem direito para despesas de funeral e luto
na qualidade de viuva do contribuinte do
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—Ao comrnandante da gUartlção de Goyaz,
alue lha autorizado a renovar o contracto
'celebrado e rn 1895 com Simão de Souza Rego
e Carvalho 0 com Leonor Blandina de Siquei-
ra e Carvalho e Leopoldina Blandina de Si-
queira e Carvalho para o arrendamento de
um predio para servir de enfermaria mili-
tar, devendo estabelecer-se a clausula de
poder o Governo, st lhe convier, prorogar
esse contracto por mais um anuo, sem au-
gmento de preço, e enviar-se cópia do dito
conaracto para approvação definitiva;

Suspender a carga feita pelo commandante
do 13° batalhão de infantaria ao 20 sargento
Zeferino da Costa Mala, hoje do 40 batalhão
da mesma arma, e proveniente do valor das
peças de fardamento de recruta prompto,
que lhe foram abonadas por occasião da sua
inclusão naquelle corpo quando desligado da
Escola Preparatoria e de Tactiea do Rio
Pardo;

proceder a nova concurrencia para segui-
aição de artigos de expediente e de escripto-
rio, do actual semestre, visto serem exces-
sivos os preços apresentados nas concurren-
cias realizadas.

—Ao director geral de engenharia:
Mandando effectuar os concertos urgentes

de que necessita a fortaleza de Santa Cruz da
barra do Rio de Janeiro, não excedendo a
respectiva despeza da quantia de 6:914726;

Declarando que fica autorizado a despen-
der 1:100$ com a acquisição de 29 marcos de
pedra para demarcação da fazenda de Pi-
nheiro.

— A's Delegacias Fiscaes do Thesouro Fe-
deral:

No Amazonas, reinettendo
'
 para informar,

papeis em que o tenente honorario do ex-
ercito Francisco Ferreira de Carvalho pede
pagamento de vencimentos a que se julga
com direito, por ter servido como comman-
dante da fronteira de Cucully ;

No Maranhão, declarando que, para se
poder liquidar a divida de exercialos findos
da quantia de 1:005$030, de que é credora a
Companhia Geral de Melhoramentos no dito
Estado, deve a mesma companhia apresentar
as portarias que autorizaram o transporte
de tropas na Estrada de Ferro de Caxias a
Cajazeiros

Em Porto Alegre, enviando papeis em que
'c alferes do 28° batalhão de infantaria Jos 's
da Costa Vasconcellos pede verificação de sua
divida para com a Fazenda Nacional e resti-
tuição do que de mais se lhe houver descon-
tado a titulo de indemnização, afim de in-
formar o que consta sobre o referido official
no perlado decorrido de julho de 1895 a maio
de 1896.

Ministerio da Guerra — N. 250 — Rio de
Janeiro, 31 de janeiro de 1900.

Sr. Chefe do Estado Maior do Exercito —
O capitão do 30" batalhão de infantaria Gon-
çalo Munia Telles consulta si a praça gra-
duada que, de conformidade com o disposto
no art. 213 do regulamento para os Institutos
Militares de Ensino, perde a graduação por
haver effectuado matricula, deve novamente
correr os postos ou ser logo elevada ao posto
que °ocupava, si for desligada no mesmo
anno da matricula e novamente incluida no
batalhão e companhia a que anteriormente
pertencia, havendo vaga do posto que tinha.

Em solução a essa consulta, que acompa-
nhou o officio n. 873, que em 30 de agosto
ultimo, vos dirigiu o commandante do 6 0 dia-
tricto militar, vos declaro, para os fins con-
venientes, que os orneavas inferiores que
perdem seus postos por effeito de matricula,
de acauã) com o citado regulamento, não
constituindo uma classe com direitos aspe-
claes, devem, quando regressam aos corpos,
percorrer a escola hierarchia, de conformi-
dade com o que dispõem o referido artigo e o
art. 38 dos regulamentos para o serviço
interno e externo dos corpos arregimen-
tados.

Saude e fraternidade.— J, N. de 111-edeires

0IARIO OFFICIAL

Exydience dr 1 de fevereiro de 1900

Ao Sr. Ministro da Fazenda
Solicitando providencias para que
Sejam pagas as seguintes quantias
De 924, á Companhia União, de forneci-

mento de agua, feito ás fortalezas de Santa
Cruz e Lago, em dezembro de 1898;

De 160$, á irmandade do SS. Sacramento
da Candelaria, pelos fóros do armo de 1899,
do terreno de sua propriedade °ocupado pelo
quartel da rua Pedro Ivo e correspondente a
352 metros.

— Sejam distribnidos ás Delegacias Flautes
do Thesouro Federal abaixo mencionadas os
seguintes credites

De 1:381$380, á Delegacia de Pernambuco,
por &Mi do exercicio de 1899, para despesas
com o a 16—Materiaes—eonsignação 29, afim
de °acorrer ao pagamento reclamado por Al-
bino Campos & Irmão, por fornecimentos que
fizeram ao extincto Arsenal de Guerra do
mesmo Estado ;

De 9:089$622, á referida delegacia, sendo
8:834065 reclamada por Maia e Silva &
C,omp. e 251$557 por Alb ino Campos & Irmão,
provenientes de varios fornecimentos feitos
ao extincto Arsenal de Guerra do referido
Estado;

De 1:200$, á Delegacia de Porto Alegre,
pora recorrer ao pagamento á Companhia
Transporto de Docas, proveniente do aluguel
da cocheira e terreno °ocupado pelo piquete
do comroando do 6° districto militar ;

De 6:918$, é, Delegacia no Estado da Bahia,
reclamada pelo Dr. Augusto Flavio Comes
Villaça, pelo tratamento de ofilciaes infe-
riores do exercito e alumnos na enfermaria
de beribericos em Ittsparica, em 1897;

De 33:720$040, á Delegacia de Minas Ge-
ram, para despezas com as rubricas :

101—Soldos, etc 	 	 3:319$608
11 0—Etapas 	  29:989$296

160—Material
N. 24 — Utensilios,

etc. 	 	 38$801
N. 35— Alugueis de

casas, et°	  3724335	 411$136

De 456$500, á Delegacia do Espirito Santo,
para despeza.s cota o 5 16 —Material, consi
gnação n. 27, tratamento de ofidciaes, etc.
—Fizeram-se as neoessarlas communicações.

Transmittindo, para que se digne resolver
a respeito, em que o ex-sargento do
exercito ymp io Catão "Viriato Montez, pede
restituição da quantia de 71$625, importancia
do peculio que &acumulou quando aprendiz
artilheiro.

—Ao Sr. Ministro da Marinha, transmit-
tinjo, em satisfação ao pedido constante do
aviso dirigido ao Ministerio da Guerra em 29
do mez findo, sob n. 137, relativo ao abono
de etapa aos officiaes do exercito, um exem-
plar da ordem do dia do mesmo exercito, em
que se acham consignados os valores das
etapas do corrente semestre, e communicando
que o valor maximo para etapa dos oilleiaes
é de 1$400.

—Ao Supremo Tribunal Militar:
R,emettendo:
Para os fins conveniantes, cópias dos de-

cretos de 27 de janeiro findo, que exonera o
general de divisão João Vicente Leite de
Castro do cargo de commandante do I° dis-
tricto militar e que nomeia para esse cargo
o general de brigada Miguel Maria Girard ;

Para consultar com seu parecer, papeis
em que o soldado do 28° batalhão de infan-
taria Antonio Ferreira Lima pede ser consi-
derado como engajado, visto ter obtido baixa
e de novo se alistado no exercito.

— Ao chefe do Estado-Maior do Exercito:
Approvando a proposta que fez o director

geral de Saude, em officio n. 176, de 29 do
mez findo, dos tenentes-medicos de 5a classe
Dm. Maroilio Dias Ferreira de Azambpja e

Peverciro — 1 00

Oscar Antonio da Silva Gradim, para servi-
rem o primeiro na guarnição desta Capital e
o segundo na do Estado de Matto Grosad.

Conce•lendo licença:
Para tomar assento no Congresso do Es-

tado do Paraná ao tenente do corpo de es-
tado-maior do exercito Carlos Cavalcante de
Albuquerque;

Para tratamento de saude ao alumno da
Escola Preparatoria e de Tactica do Realengo
Francisco Pinheiro Chagas, por 30 dias;

Para gozar o periodo das Ririas, aos Mu-
raros da citada escola Arthur Rodrigues
TM>, no Estado de Minas Geraes, e Joaquim
Theopompo de Godoy e Vasconcellos, no de
Pern„mbuco, correndo por conta propria,
despesas de transporte.— Communicou-se ao
commandante da Escola.

Para residirem fóra do Asylo dos Invadidos
da Patria, com as vantagens que teem no
mesmo asylo, aos soldados Amaro Guilherme
dos Santos e João Manoel Machado e ao mu-
sico reformado do exercito João Claudino da
Silva, ao primeiro nesta Capital e aos outros
em Porto Alegre, no Estado do Rio Grande
do Sul ;

Fixando em 4930 o valor da etapa para a
força federal existente nas colonias militares
do Estado do Paraná, no corrente semestre.
— Fizeram-se as necessarias communica-
ções.

Mandando:
Elogiar em ordem do dia do exercito o

tenente-coronel do corpo de estado-maior de
artilharia Luiz Bartedo, pelo zelo e campe-
teimá que revelou como director do extiucto
Laboratorio Pyrotechnico do Campinho, onde
sua Intelligente administração muito con-
correu para o bom andamento do serviço
daquelle estabelecimento •,

Excluir do estado effectivo do 30° batalhão
de infantaria e entregar á autoridade com-
petente, visto ter sido condemnado a 30
annos de prisão calhar pelo fôr° civil do
Estado do Rio Grande do Sul, o soldado da-
quelle batalhão Lino José dos Santos ;

Fazer em ordem do dia do exercito a re-
commendaçã,o que pede o Ministerio da In-
dustria, Viação e Obras Publicas no aviso
que se remette, por cópia, de que, nos tele-
grammas officiaes que forem tra.nsmittidos da
Europa pommissões ou autoridades milita-
res hrazileir is, seja sempre feita a indi-
cação via Teneriffe Noronha.— Communi-
cou-se ao referido Ministerio :

Servir add ido ao 28° batalhão de infantaria,
por dons meses, o alferes do 90 regimento de
cavallaria Luiz Antonio Ferreira Souto, em
vista do estado de sande de sua mulher.

Transferindo:
Do 5° regimento de artilharia para o 1° ba-

talhão da dita arma o 2° tenente Manoel Be-
zerra de Gouvaa; do 40 batalhão para o a°, o
20 tenente Antonio Baptista Noiva de Figuei-
redo e do 2° batalhão para 4° o 2° tenente-
alumno da Escola Militar do Brazil Alipio
Bandeira ; do 16° batalhão de infantaria para
o 330 o alferes Febronio José de Sonza.—Com-
municou-Se ao comunandante da mencionada
escola, quanto á transferencia do terceiro.

Da Escola Preparatoria e de Tactiea do Rio
Pardo para a do Realengo a matricula do
aturam Felippe Antonio Xavier de Barros.—
Cornmunicou-se ao commandante desta es-
cola.

— Ao intendente geral da guerra, appro-
vando os contractas celebrados com D. Falis-
berta Gomes Lisboa, para o aluguel de um
predio de sua propriedade destinado a servir
de secretaria e outras dependencias da Es-
cola Praparatoria e de Tactica do Rio Pardo;
com D. Francisca Ferreira Gomes, para o do
pavimento terreo de uma casa, para nelle
funccionar a escola regimental do 20 bata-
lhão de engenharia ; com Antonio C,andido
Ribeiro de Andrade e Silva, para o do predio
onde se acha a pharmacia da enfermaria mi"-
litar do Rio Pardo e com a lntendencia
Municipal daquella cidade para a de um pre-
dio afim de servir de quartel ao dito batalhão
deveudo,..porem, addicionar-se no final das
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Na Escola Preparator ia e do Tactica. do Rio
Pardo

Soldado Francisco Antonio de Barros Bit-
tencourt, do 12° regimento de ce.valtaria,
addido ao 25° batalhar) de infantaria, e pai-
zauo Armando Eugenio Mariante.

— Ao intendent + geral da guerra, decla-
rando que é fixado, no actual semestre, em
1$068 o valor da etapa dos excluidos milita-
res existentes nesta Capital.— C,ommunicou-
so ao chefe do Estado Maior do Exercito.

—Ao director geral de sande

Mandando :

1#ortlecer á Escola Militar do Brazil varios
artigos pelo Laboratorio Chimico Pharma-
cauda° Militar.— CoMmunicon-se Oa com-
mandante da dita escola.

Recolher á Direcção Geral de Saudo os arti-
gos  da enfermaria que funaciona.va no as-
tincto Laboratorio Pyrotechnico ilo Campinho.
—Communicou-se ao director da Fabrica de
Cartuchos e Artificios de Guerra.

—Ao director da Fabrica do Cartuchos e
Artificioa de Guerra, autorizando a entregar
á Direcção Geral do Artilharia os livros que
pertenceram ao extincto Laboratorto Pyro-
technico do Carapinho e que possam sor cali-
dos.—Comihunicou-se á mesma direcção.

—Ao commandante da Escola Miltar do
Brazil

Mandando trancar a matricula do alumno
alferes do 6° batalhão de infantaria José
Carlos Vital Filho, conforme pedis o mesmo
alumno.—C,ommunicou-se ao Chefe do Estado
Maior do Exercito.

Declarando que é approvada a designação
que fez do lente da 1° carteira do C anno do
curso geral Dr. Manoel Peixoto Cursino do
Amaranto para interina e cumulativamente
reger a 34 cadeira do l . anno do curso espe-
cial.

—Ao commandante do Collegio Militar
desta Capital, declarando que á permit tido
ao professor do mesmo collegio Maximino do
Araujo Maciel ir ao Estado da Bahia, du-
rante o periodo das ferias, sim projuizo dos
respectivos vencimentos, correndo por conta
propria as despezas do transporte.

—Ao director do Arsenal de Guerra da Ca-
pital Federal, manda.nito examinar a barca
de natação da Escola Militar do Brazil, cujos
fluctuadoros estão estragados. — Commu-
nicou-se ao commandante da referida es-
cola.

clausulas 4° do primeiro eontracto e 51 do se-
gundo e terceiro, as palavras—si assim cona,
vier ao Governo.

Dia g

Ao Sr, Ministro da Justiça e Negocios In-
teriores, solicitando providencias para que
seja admittido no Hospicio Nacional de
Alienados o capitão honorario do exercito
Antonio do Vale Heitor, que está recolhido
ao Hospital Central do Exercito e soffre de
alienação mental e para que a providencia
do que trata o aviso n. 367, de 28 de outu-
bro de 1898, do ministerio a seu cargo se
torne extensiva aos officiaes que, estando em
tratanointo ao referido hospital, precisarem
mor transfaridos para o zoem hospicio.

—Atrelara do Estado-Maior do Exercito:
Concedendo licença para,no corrente anuo,

se matricufaretn, si houver vagas e satis-
feitas as exigelicias regularnantares

Na Escola milite do Bra.zil, ao alei es do
16° batalhão de infantaria Olivio Ferreira,
se provar ter o curso preparatorloalevendo o
exame da pratica ser feito de accordo com o
paragrapho unico do art. 92 do restivo re-
gulamento •

Na Escola l'reparatoria e do Tactica do
Realengo, ao paizano Odilon Antenor de
Aratijo.—Communicou . se aos commanda.ntes
Ia ancora escola.

Mandando pôr á disposição do governador
ao Estado do Piauhy, alui de commandar
D batalhão do policia daquele Estado, o
major do 35° batalhão de infantaria Marti-
niaro Francisco de Oliveira, conforme pede o
mesmo governador.

—Ao commandante da Escola Militar do
-drazil, concedendo licença ao alumno José
Pinheiro do U l hoa Cintra para prestar, logo
após os unimos eaamem fines das matarias
do armo oro cilas tem matricula, exame vago
de chimica, 2 . carloaaa, atira do melhorar a
approvaçã.o que obte. e nesta matoria, si for
approvado nas outras oro que se acha matri-
culado, conforme pede.

—Ao intendente geral da guerra, man-
dando fornecer pelo Arsenal de Guerra do
Estado do Matto Grosso, ao governo do
mesmo Estado, mediante indemniação, con-
formo pede o respectivo presiaente, algumas
arrobas de ferro velho para o preparo de
piam de barra para o corpo policial.

— Ao coinmandante da Escola Preparatorla
a de Tactica do Realengo, concedendo licença
aos alurnnos João Manoel de Souza Castro,
Creres João de Siqueira Queiroz Sayão, João)
Bernardo Lobato Filho, Valerio Barbosa Fal-
cão, José Fernandes do Silva Mello e . Thiago
Is Barroso, Firmino Goudim Cabral, José Fe-
licio Rodrigues Lima, José Luiz da Cunha e
Costa, alferes Jonathas Salathiel Dias da
Rocha e Tancredo Corrêa de Lemos, para em
março vindouro, prestarem exames vagos: o
pritneiro, do 2. armo de inglez, o segundo, de
.nglez 2° anno e historia universal e do
Brazil, o terceiro, do portuguez e francez, o
suarto, de geometria, o quinto, de arithme-
tico e dosenho linear, o sexto, de desenho
Linear, o setimo, de portuguez e geogra.phia,
o oitavo, de arithmotica, 20 anuo de francez o
desenho linear, o nono, de aritlametica, fran-
cez o desenho (1° sano), o decimo, de geome-
tria e o ultimo, de inglez e desenho linear,
conforme pedem.

Dia 3

Ao Sr. M. R. Fraga, sub-secretario encar-
regado do Ministerlo da Guerra da Republica
Argentina. acenando o recebimento do officio
com que remette o conhecimento de embar-
que de tres caixas coro armas offerecidas ¡elo
mesmo miaisterio ao Museu da Direcção Geral
do Artilharia e agradecendo, em nome do
Presidente da Republica, a gentileza da of-
farta o a prova de alta distincção que alia
traduz.

— Ao Supremo Tribunal Militar, remet-
tondo cópia dos decretos de 2 do corrente que
promove na arma de infantaria, a capitão o

tenente Valerio Angusto de Amorim Caldas
a tenente o alferes Francisco Florindo d t Silva
Ramosa que reforma os tenentes Braz
Souza Moreira e Juvenal° de Souza Medeiros
e o alferes Franc i sco Felix Bahia Junior.

— Ao delegado fiscal do Thesouro Federal
no Ceará, mandando processar de conformi-
dade com o disposto no decreto n. 10.145, de
5 de janeiro de 1889, as contas da Santa Casa
de Misericordia do dito Estado, relativas ao
tratamento de praças do exorcito em exerci-
oios lindos.

— Ao chefe do Estado Maior do Exer-
cito

Mandando incluir no Asylo dos Invalidos
da Patria, conforme pedem, o major gra-
duado rerormado do Exercito Manoel Joaquim
Belo e o cabo de esquadra do 12° batalhão
de infantaria Manoel Antonio de Sant'Anna,
julgados em inspecções de sande incapazes de
prover aos meios de sua subsistencia, permit
tindo-se ao primeiro residir no Estado de
Pernambuco o ao segundo fóra do dito Asylo.

Declarando :
Que o 20 sargento do 6" regMiento de ar-

tilharia José Chaves dos Santos deve servir
durante sete emanes o oito mezes, a contar de
11 de maio do 1897, que é a sua data de
praça, e não de 27 do abril do mesmo anno,
fazendo-se, portanto, esta rectificação

Que são transas ra arma de infan-
taria, do 8° batalhão para o 35 .. , o tenente
Antonio Anisio de Andrade, do 1° p ti a o 38",
o tenente+ Archimedos Frederico Kiappe da
Casta Rabim e do 4° para o 40°, o alferes
Narciso Tenorio ;

Que é nomeado o general da brigada An-
tonio Otympio da Silveira para continuar a
inspecção do 1 0 batalhão de engenharia, da
qual estava incumbido o general de brigada
Sylvestre Rodrigues da Silva Travassos

Que se concede:
Troca de corpos entre si aos tenentes José

Ignacio da Cunha Rasgado e Manoel Joaquim
da Silva alaia, este do 290 e aquelle do 11 1 ba-
talhões de infantaria.

Licença:
Ao capitão do corpo do estado maior do

exercito Joaquim Marques da Cunha e ao te-
nente do 7. batalhão de infantaria Joaquim
GR lvão Soveral, este al mano e aquelle substi-
tuto da l a secção 410 ensino theorico da E s-
esta Militar do Brazil, para gozarem o pe-
riodo das férias, o primeiro na cidade de
Porto Alegre. no E•da.do do Rio Grande do
Sul, e o segundo no Estado do Paraná, cor-
rendo por conta propria as despezas de trans-
porte.—Communicou-se ao cominandante da
mesma escola.

Ao 2° tenente do 20 batalhão de engenharia
João Buarque Barbosa Lima para demorar-se
por dons m izes no Estado de Pernambuco,
onde se acha addido a um doa corpos da guar-
nição;

Ao alumno da Escola Preparatoria o de
Tactica do Realengo Francisco Pinheiro das
Chagas para gosar no Estado de Minas Ge-
raes a licença de 30 dias que obteve para
tratamento de saude.— Communicou-se ao
commandante da dita escola.

A's praças e os paizanos abaixo mencio-
nados para no corrente armo se matricula-
rem nas Escolas do Exercito, si houver
vagas e satisfizerem as exigencias regula-
mentares:

Na Escola Preparatoria e de Tactica do
Realengo :

Segundo sar gento José Chaves dos Santos,
do 6° regimento de artilharia, soldado Pedro
Alves Guimarães, do 38° batalhão do infan-
taria, e paizanos Antonio Guimarães, Arthur
Gonçtives Souto Maior, Dano (torneiro Ce-ar,
Ernesto Crissiuma de Toledo, Firmam Corrôt
de Araujo, João 13 Ilerophonte do Lima,
Sebastião Pinto de Carvalho o Manoel An-
tunes de Castro Guimarães Junior.— Com-
municou-se ao commandante da mesma
escola.

Requerimentos desp tchades

Coronel Joaquim Silverio de Azevedo PI-
mentel.—Não ha necessidade de fazer-se
acquisição dos exemplares offerecidos.

Major Febronio de Brito. — Pague-s) a
quantia de 67$500, A' Contadoria.

Capitão Tristã.o Baptista Nobrega. — Ao
chefe rio Estado Maior do Exercito para pro-
videnciar.

Alferes Benedicto Theodoro Cordeiro.—De-
ferido, de accordo com o aviso do 6 de se-
tembro de 1895.

Alferes Joaquim Vieira Ferreira Sobrinho.
—Seja subinettido a conselho de investigação,
conforme pede. Ao chefe do Estado Maior do
Exercito.

Anspeçada José Vitalino do Souza.—Re-
metta-se ao Asylo dos Invalido@ da Patria a
certidão de assentamentos para ser averbada,
visto não offorecer base para o fim requerido.
Ao chefe do Estado Maior do Exercito.

Maria Ferreira do Espirito Sauto.—Faça.se
a intimação, si já não foi feita. Ao Estado
Maior do Exercito.

Alferes Candido Ferreira Lima e alferes
graduado Ernesto Machado Vieira.—Indefe-
ridos.



Miaistorio da Industria Viação o
Obras Publicas

Directoria Geral de Contabilidade

Requer ioientos despachados

Dia 5 de fevereiro de 1900

Barão de Itapagipe, pedindo certidão dos
titulas de pensa° do D. Catharina Olympia
de Castro e de sua illha Gunieza. -Dirija-se
ao Ministerio do Interior.

Herculano Itainos, 'xonerado (1) cargo (10
auxiliar teahnico da commissão de melhora-
m . ntos do pola da Parahyba, pedindo para
continirir como contribuinte do montepio.-
Provo em que data foi nomeado o quando
pagou a ultima contribuição.

João Francisco do Almeida. Brando, ex-
onerado do cargo de amanuense da Adminis-
traçáo dos Correios do District° Federal, fa-
z atilo identico podido.-Prove quando pagou
a ultima contribuição.

D. Crsula Rosa de Souza, viuvo de Fortu-
nato José de Souza, guarda-fio de classe da
Repartição Geral dos Telegr;phos, p.dindo
os favores do montepio.- Habilite-se tia
(arma da lei.

Directoria Geral de Obras Ei Viação

Requerinteizto deaeach.

Dia 7 da fevereiro da 1900

Joaquim J. de Azeredo Continho, propondo
ven ta de terrenos com mananciaes na serra
do Andara tty.- Não ha conveuiencia em s2
fazer a compra proposta, nem recursos orça-
mentarios para isso.

CÂMARA DOS DEPUTADOS

Relação das actos da eleição realizada a 31
de dezembro de 1899 era toda a União,
recebidas pela Secretaria da Camara doa
Deputados até 31 de Janeiro de 1900
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RIO DE JANEIRO

1 . ' districto
Potropolis-l" districto-la 2', 3, 4' e 5';
districto : secção unica ; 5^ districto: 1" e

c..
ItaUaliY-1" districto: 1 3 e	 ; 2^ districto

secção unica ;	 districto: 1 3 , 2', 3' e 4'.
Iguasstá-l" districto-I 3 e 2 . ; 2" districto-

2' ; 3' dbtriCto: l a e 2"; 4' districto: 1 a , 5"
districto- secçáo sem numero ; districto
--zaaalo unira.

M.--l" districto-secção unica ; 2" dia.
trato : soc(fio unira ; 3 . districto : snção
unica ; 4" districto: seção uniam 6^ dis-
tricto-l a e 2 . ; 5' tlistricto: secção	 ;

Parahyba lo Sul-Cidade-1 ., e2 . ; 3" (Braz
da Ponto) ; 4 o 5' (Entre Rios) ; 6" (Encru-
zilhada) ; 7' (Monserat) ; 7 4 e 9 . (Bemposta)
11" (Areal); unica (Sant'Anna de Tira.dontes)•

la rrAlty-la 2' (Santa Luzia) ; 3' (Nossa
Senhora da Apparecida) ; 4 , (S. José do Bom
Jardim ; 5" (S.João Baptista do Arrozal).

Sapucaia-!', 2" e 3' ; 	 (Apparecida)
unica (Anta).

There-opolis-1" e 2'.
Vassouras-1° districto : l a , 2' o 4': 2^ (lis-

tricto: 1' e ; 3' districto: 1" e 2'; 4" dia-
trieto: 1" e 22 ; 5 , districto: unica (Sacra
Familia do Tingita); 7" districto, 1' e 2'; 6"
(Rodoio) ; o 6- (Cominercio).

Sumidouro-I",	 3' e 4'.

S. Fidelis-Cidade-3 1; unica ( Tida() );
unica (laica); 4' districto: 1' o 2' (Colonia);
5" districto; uniu (Ponte Nova).

Santaktma, de Japullyba- 1" districto: 1'
2', 3" e 4. ; 2^ districto: unica; 3" districto: 1°
(S. José da Boa Morte).

Run Jardim-1" districto: l a 2, e 3'; 2°
districto: 5', 6' e '7" ( S. José cio Ribeirão).

S. Sebastião do Alto-1" districto: I , e 2';
2" distr , cto: 3" o	 ( Vallão do Barro).

Cambucy-1" (Vil(a); unica (Monte Verde);
unica (Santa Rita das Frecheiros); 1" e 2*
(S. João do Paraizo); 3' (S. José de Ubá).

4" districto

DISTRICTO FEDERAL

1" dist ricto

Ln20a-1", 2", 3', 4°,5", 6', 7, 8", 9', 10°,
11. 12 , e 13'.

Gim-a- 1", 2a , 3•', 58 , 7", 8'. 9', 10 . , 11* e

Santa Rita-1" districto-2', 3", 4', 5' ; 2..
districto-1", 2', 3", 4' e 5'.

Gavea-1 3 , 2', 3', 4' e 5'.
Candelaria-2 a , 3', 4", 5', 6', 83 e 10°.

2° districto

S. José-1 0 districto-1 3 . 2', 3a , 5a , 8', 7',
e 9';	 districto-2, o 33.

Santo Antonio-1", 2", 5', 6°, 7, 10° e 113.
Espirito Santo-l', 4°, 5', 6", 7, 9a e 10°.
S. Chri4ovão-23 , 4', 6', 7 a , f)" e 10.

distrieto-2. , 5", 6, 7'. 10",
12" e 13'. (Até a data acima não foi recebida
acta alguma do 2° districto).

Sacramento-I" districto- 5'. 7",8', 9 0 o 10';
2° districto-1", 2% 3• a'. 5 . , 6 . e 8".

districto
Engenho Novo-1° districto-P, 2", 3• , 4..

a". 6, 7', 2", 9 . o 10' ; 2 . districto-l', 5*,
8", 9*, 12". 13', laa 15' e 16..

Engenho Velho-1° districto-2 3 , 3", 5",
fo, l a e 8, • 20 districto-1', 2', 3, 4 1 , 5', 6',
7" e 8" e Ga'.

Inhaúma-1 a , 23 , 4°, 5', 6 • , 7, 8a, 9', 10',
11' e 12a.

Irajá-I', 2', 3", 4s, 53 , 6', 7' e 83.
Jacarépaguit -1'

'
 a', 3' e 4'.

Campo Graiale-1", 2 , , 3', 4', 59 , 6' e 7'.
santa Cruz-1", 2 . e 3 . e 4'.
Guaratiba-l" distrieto	 (teto duplicata),

2' o 3; 2 , districto: 1", 2', 3' e a' (todas com
duplicata.

I aqueta-1* e 2a.
Ilha do Governador-1' e 4'.

20 distcicto
Campos -	 districto :	 (tem dupli-

cata).	 (iaion),	 3• (idem), 4" (idem) ;
disiricto :	 (idem), 2' (idem), 3" (idem
4' (idem).	 ; 3" districto : 1" (tem dupli-
cata), 2 . (idem) ; districto : o 2" (unica
da iludlicata) ; 5.• districto : 1° (teto aupli-
cata), 2' (idem), 3'; 6° districto 4 • unica (tem
'tu alia. ta) ; districta : 1" (idem), 2 . (idem);
a • da:a s a:to unica (idem) ; 9* districto : I'
(ideou), 2 , (idem), 3" ; 10 . districto : 1 , (tom
duplicata), 2, (idem). 3 ; 11° d'strioto: unica
Rani duplicata) ; 12" districto : 1" (idem), 2°
(idem). 3' (ioicin), 4' ; 13^ districto 1* (teta
(1 iplicata), (idem) ; 14" districto : I a e 2'
(maca da duplicata) ; 15" districto : unica
adorna

Itaperuna- 1 0 districto : 1 3 ; 2° districto
2' ; 3 districto : 3', 4", 6.7", 8' ; 	 dis-
tricto : 12", 13' e IS' ; 6" districto : 19" ; 7"
distt• icto	 21 , o	 ; 8 , districto 23' ; 9"
districto	 24"; 10" districto: 27"; 11° dis-
tricto : 28°.

Macithé-1" flistricto: 1" e 2'; 2" districto:
unira ;	 (Carap aals) ; 3° districto : 	 ; 40
districto : I" e 2 . ; 5" districto : 	 e 2'; 6'
districto : 1" e 2' ; 8" districto: 1',2' e 3°.

Santa Maria Magilalena - 1° districto: 1"
(tom duplicata), 2" (idem). 3 . (idem) 4 . (idom),
5' (Hem) ; 2° districto • (Triumpho) : unira
(6 . da duplicata): 3 9 districto (S alto Antonio
do Iniba) 7',

S. João da Barra-1" districto: l • e 2' (tom
duplicata) ; districto : 1" e 2' (idern) ; 3"
distrioto : unjo t ; 4^ districto : unica ; 5^
districto : t" c 2' (tem duplicata).

30 ins!ricto

Cantagallo-Cidad ,i-- l ", 2" o 3'; 1 8	2'
(Santa Rita da Florosta); 5' Ilistricto: l' e 2'
(Santa Rita do Rio Negro); districto: l' e
2' (S. Sabastião ao Paraliyba); 1" e 2° (Cor-
deiro); unira (Maruco).

Dtais Barras-Villa- la 2 3 e 3'; 4' (Mon-

neCr:Itat)m. o-1^ districto-i". 2" e 3 , ; 4' (Porto
Velho do Cunha): 5' (Corrego do Prata).

Nova Friburgo-1° districto-1°, 2'. 3 . ,e 42:
2 . districto: 1 , e 2 . (Luoliar); 3^ districto: I"
e 2' (Selastiani).

laiocara -1" districto- 1° o 3'; 6^, 8 • e 9"
(Tias Irmãos); districtn: 4' e 2 , (Estrada
Nova).

Santo Antonio de Pa.dim-2 . districto-
2' a ri'  (Mi r.cerna)

S. Francisco do Paula-1^ districto--1". 2a,
3" e 1'; 2" districto: l' e 2' (Es . aç -to Tro-

o jano de Moraes).

NittProy-1" districto: 1°, 21, 3, , 4°, 5' e
6*; 2" (Lstricto: I" e 2 . ; 3° distrirto: I N e 2";
4" districto: 2" e 3'; 5" districto: 1° e 23 ; 6°
districto: unica.

Aramam.- 1" districto: 2' e 3 3 ; 2° dis-
tricto: 1" e 2' ;	 districto: 1' e 2°.

Barra do S. João-1° districto:	 2°, 3" e
4" ;	 districto: 5'; 6'. (indayassa).

Calio Frio-1" districto: l', 2, 3' e 4' ; 2°
districto: 5' e 6°.

Capivary-1^ districto: l • e 2' ; 4' (Capi-
vary de Cima) ;2° districto: 5' ((.'orrentezas);
6" (Iguapia ; 3" districto: 7' (Nossa Sonhora
da Conceição de Gaviões) ; (Curral de
Ga viiies).

Itaborahy-1° districto: 1 a ,	 5", 6', 7' e
; 2" districto: unica ; 3° districto: unic"

unia) (Santo Antonio do aa).
Maricá-l^ districto: 1 3 (tem duplicata);

2' (alem) ;*3' (idem) ; 2° districto: (idem)
23 (idem).

Rio Bonito-1°, '2' (Rio das Indica), 3', 5°,
6 . ' ([tio acuo), 7', 8, e 9• (Bacacha).

Saluareina-1^ districto: 1" e 23 ; 2° (lis-
tricto: I" o3' ; 3^ distrieto: / a e 2'.

S. Gonçalo -	 distriato: 1", 2' e 3 3 ; 2°
districto:	 2" e 33 ; 3" ilistricto: i a a 21.

S. Pedro d'Aldeia - I", 2" e 3'; 5' (Cor-
tiça).

50 districto

Revindo-1", 2", 3' e 4' (cidade) ; unica
(Porto Real; ; 1 e 2' (Sant'Anna dos Tocos)

aa e ri" (Vargem Grande) : I' e 2" (Campos
Elysics) ; 1' o 23 (S. Vicente Forrei") ; 1°
(Campo Bello).

Valenca l a , 2"
' 3

, (adaae) ; l • e 211
(Santo Antonio do Rio Bonito) ; l • e 2' (São
Sebastião do Rio Bonito) ; I' e 2" (S inta
Isabel do Rio Preto) ; unlca (['iodada do Ipi-
alas).

Mangaratib-s'- 1" districto: unica (villa).
Santa Tbereza - 1 0 districto: 1° e 2' ; 2°

districto: unica (Porto das Flores); 3" dis-
tricto: 4' (S. José das Tabôas) ; 4° districto:
unira.

S. João Marcos- 1" (tem duplicata), 2'
(idem), 3' (Pana Troa idem), 4' (idomadem),
ro (idem, idem), 6" (irr-svil, idem), 7".

12.l0 Claro - 1". 2" e 3'; 4' (Santo Antonio
do Capivary) 5° (Sant'Anna).

Paraty - 1' e 2" (R onelios) ; 4" (Paraty-
mirim).

Barra Mansa - 2' e 3' (cidaae) ; 4'
(Volt . ; RorlOothi) ; 5' (armazorn de Casa Bran-
ca) '• Ca (Espirito Santo) ; 9' (Quatis) ; 101
(S. .1( aguar') ; 11' (Amparo) 12" (idem).

Barra ao Pirahy - 1 , e 23 (cidade); 3 . (Do-
res do Pirahy) ; 4" (S. Josa do Turvo) ; 5'
(Metidos).

Anara dos 11-is - 1" districtn : unica
2^ districto : nnica (Ititaira) ; 3^ districto
unica (Jacueci na) : 4" districio ; unica
( Mamblicalat ) ; 5' districto : uuica (Ilha
Gran.le).

Secretaria da Camara tios Deputados, 7 de
forerairo de 1000. - &meio Reis, director.

(Contipria)



Quinta-feira 8	 MARIO oFFI.:11Als	 Fevereiro —1.900	 84,13

REDACÇÃO

laeclieõesi esonestit ucsionneta do
primeiro juiz 31sersteall

Johnlyeeshall que, mediante una.nirne ap-
provaçao'do senado, fôra nomeado primeiro
juiz dos .Estados Unidos pelo Presidente
Meleis, recebeu a ceminissãe aos 31 do • a-
neiro de 1801 e comparecsu á seguinte sessão
do supremo tribunal onda tomou assento;
mas num uma causa importante que envol-
vesse questão c:institucional offereceu ao
seu exame antes da sos-ão de fevereiro de
1803, quando se julgou a primeira causa
dessa natur eze, agitada entre part . is—.

1

WILLIAM MA.RDURT C )1NTRA JAME3 MADISON
—SESSÃO DE FEVEREIRO DE I03.—(i, RE-
PEItToRIO DE CRANCII, 137-180)

Havia nestes autos os seguintes factos:

Na sessão do fevereiro de 1801, William
Marbury, por seu advogado, requereu ao
soprem° t ribunal a nidificação de James
Madison, secretario de estalo dos Estalos
Unidos, para embargar a expedição de um
tnindanius (1), em que O tribunal lhe orde-
naria entregar ao dito Marbury a sua com-
missão de juiz de paz para o districto do
Columbia. Em confirmação desse requeri-
mento tnostrava-se de cortiticados que John
Adams, ultimo presidente dos Estedos Unidos,
propuzera Martery ao senado para ser no-
meado juiz de p deste districto ; que o
sanado approvara tal noineação ; que cru cen-
seqiiencia disee a commissão fora lavreda.
subseripta pelo presidente o soltada com e
seno dos Estados Unidos ; mas que o Sr. sta-
inseri não quizera entregai-a, a despeito de
iá estar assim subscripta e seita la 12).

A notificação fora deferida e feita ; eladisen.
porém, não oifereceu defesa algum Um
ln,trulamux tora então requerido. A'eorea flustí,
requerimento o primeiro juiz enunciou o
parecer do tribunal aos 24 de fevereiro d •
1803.

Na ultima sessão, lidos os certifisata s etre-
recicles nesta cauSa e autoados pelo secretario,
deferiu-se ao eupplicanto urna notificação diri•
gila ao secretario de estado para embargar a
expedição de um mandamus em que o tribunal
lhe ordene entregar a Willi m Marbury a sua
commissão de juiz de paz para o condado de
Washington, no d i stricto de Colurnbia.

Nem uma defesa foi arguida (3) e o
presente requerimento é para a expedição ile

(1) A notificação para embargar a expedi-
ção do um mins/ames é, por outros termos, a
citação judicial da parte a quem se dirige
para que deduza perante o tribunal a
razão, st al guma razão existe, por que não
deva ser intimada para fizer certa e d iter-
minada cousa.

(2) A commissão não tinha ainda sido en-
tr igue quando Thema JefTerson succedeu ao
sr. Mame na caieira presidencial. o sr.
Jefferson julgou que a nomeação era incom-
pleta até o acto da entrega da. com missão e
ordenou ao seu secretario de estado que não
a entregasse. Correspo,dencia de Jefferson,
vol. IV, pag. 372, 2 s adição.

(3) Na manut s nção requerida pelo dr.
André Gustavo Paulo de Frendi' e outros
lentes da escola polytechnice contra os effei-
tos da suspensão administrativa que lhes fora
imposta, is juiz de secção do districto federal
não admittiu que o governo se defini:lese%
antes de obedecer ao sei mareia-lo previa-
mente expelido, e interposto agera.vo para a
superior instancia, dello lar) 5, tornou co-
nhecimento contra o voto de deus juizes.
Decisão de 29 de agosto de 189(3, Jvrispeu-
dencia do supremo tribunal federal do dito
anno, pg. 97.

um mandantes. A peculiar delicadeza, desta
mesa, a novidade de algumas de suas cir-
curnstancias e a real difficuldado inherento ás
questães que noite (recorrem, exigem uma
completa exposição dos motivos onde se Os-
teriiir.ao julgamento que o tribunal vae pio-fe

Por parto do notificante toes principies
foram ha.bilissimamente produzidos á barra
do tribunal. Na explanação do julgamento
haverá tal nu qual divergencia na fôrma,
sinào In substancia, das questões postas na-
q licita iireumentação

Na ordem em que o tribunas examinou
esto assumpto, foram estudadas e decididas
as seguintes qnestees:

I. Ha de parte do notificante direito á com"
missão que elle requer ?

Il. Si tem elle direito, e si esse direito
foi violado, as leis de seu pais lhe facultam
um recurso ?

111. Si ellas lhe facultam uni recurso, será
Um mandartms emanado deste tribunal

A primeira cousa a examinar-se é:—
1. lia .da parte do notificante direito á

commissão que elle requer ?
Essa direito se origina de uma deliberação

do congresso, referente ao districto de Co-
'embii. e approvada em fevereiro .te 1801.

Depois de dividir o districto em dons con-
dados, dispõe a micção XI dessa lei: e0 presi-
dente dos Estados Unidos nomeará para
exercerem durante cinco annos o officio de
juizes de paz em cada um dos ditos condados
tantos bons varões quantas, de quando em
qu ,ndo, lhe parecer conveniente.»

Mostra-se de certificados que, em conformi-
dade desta lei, a commissão do Willia.m Mar-
birry para juiz de paz do condado de Was.
bington foi assignada por John Adains quando
presidente dos Estados Unidos; mas a com-
missão jamais chegara ás mãos da pessoa
para quem se fizera.

A tins de determinar si Merbury tem di-
reito a essa commissão, torna-se indispen•
savel saber si de facto (rira elle nomeai°
para o orneio, porcpeinto, na caso o filma -divo,
a lei noite o manteni durante o prazo de 'itico
antros o o habilita a se inimatir na posse do
respectve diploma, o qual, por ser feito o
perfeito, se tornou sua propriedade.

Declara a 21" secção do art. 2 .. da Consti-
tuição que eo presidente proporá, e com
seiencia e conhecimento do se nado, nomeará
embaixadores, outros ministros pehlicoe.
consules e eidos os demais funecionaries dos
Estados Unidos, cujas nomeações não forem
de outra sorte deterininadas.»

reseee a 3 , seeeiie, que elle cominiesio-
nará 'a todos os funccionarios dos Estados
Unidos.»

Uma deliberação le gislativa minta ao se-
cretario de estado guardar o s dto dos Estados
Unidos 4 para fazer ver e constar, e estampar
o dito seno em todas as commissões civis
dos funccionarios dos Estadeie Uni-los que
forem nomeados pelo presidente, com scien-
eia e consentirn-nto do senado, ou tão so-
mente pelo executivo, ficando entonaido que
o dito sellonão será estampado em commissão
alguma, antes de assinada polo presidente
dos Estados Unidos.»

São estas as clausalas da constituição e
das leis dos Estados Unidas que interessam a
primeira parte da causa. Parece preverem a
tres operações distinctas:

la a proposta. E' acto privativo do presi-
dente e se realiza seguedo sua vontade.

nOwação. E' sambem acto volante-
rio do presidente, posto que só se e perfeiçoe
pela sciene;a e cola:enteiem to do senado.

3. , a cornmissãe. Dar cenunissão e posso:1
noite-iria talvez se posa i considerar um de-
ver imposto pela constituição. « com-
missionará, reei o irearumenfo, todos os
teneeemaries dos E:statlos Unslos.»

Os actos do nalllear e íte cominissionar al-
guein pra um officio a custo serão tidos
como uut sá e mesma cense; porque a e ei-
stituição outorga a attribuiçã.o para praticar

um e entro em duas secções separadas o dia-
tinetas. Melhor se enxerga a distincção exis-
tente entre nomeação e commissão em face
do disposto no art. 2°, 2 , secçã da suprema
lei, que autoriza o congresso a attribuir a
nomeação de funceionaries inferiores, quaes-
quer que sejam, só ao presidente, ou aos
tribunais judiciarios o aos chefes de (depar-
tamentos (4); prevendo as.sim hypotheses ene
que a lei pôde ordenar ao presidente com-
missionar funccionsrios nomeados por tribu-
naes nu pelos chefes de dep mementos.
Expedir nestes termos urna commissão será
ostensivamente uma obrigação distincta
nomeação e talvez não se. possa regularmente
negar sua obsor vencia..

A clausula da Censtituição que manda ao
presidente co ' missionar todos os funrciona-
rios dos Estados Unidos, apezir de ser sem-
pre exercida só quanto a funccionarios por
eles nomeados, obsta, todavia, a que se con-
teste ao poder legislativo competencia para
esten . lel-a aos demais casos. Por consequen-
eia, a distincção constitucional entre a no-
meação para um officio e a commissão do
funce:onario que tiver sido nomeado, perma-
nece tal qual si na pratica o presideate com-
mi-sionasse os funccionarios nomeados por
outrem.

Da existencia desta distincção segue-se
ainda que si lima nomeação precisasse serr
provada por qualquer outro instrumeuto
publico que não a commissão,a feitura de tal
instrumento constituiria o funccionario e
desde que não soja este amovivel a arbitre°
do presalente, ou dar-Ille . ia direito á sua
commissão, ou liebilital-o-ia a cumprir com
os deveres de seu cargo.

Estas observações são propostas para o
unico fim do tornar mais claras as que mais
dire s tarnente se :til:lite -mi á especie dos
autos.

Ha ume nomeação feitst pe.) presidente, com
sciencia e consentimento do senado. e essa
nomeação se não prova por outro instrumento
nua não seja a propria eommissão. Neste
caso, portanto, conimis.,Ão e nomeação pare-
cem in ; sondo quasi impossivel
demonstrar a. nouleaeãe de outra forma sinão
emir a prova da existencia da commissão.
Todavia, a comrnissã.o não constituo necessa-
riamente a nonle.tCw, ainda que importo em
sua fé convincente.

Em que pliase, porém, reveste-;e elle de
fé e cert:	 ?

Parece obvia a resposta desta questão. A
nomeação, acto privativo do executivo, ficará
certificada quando se mostrar que o presi-
dente já haja feito tudo quanto era mister
para consurnmal-a.

Si se considerasse a commiseão como con-
stitutiva, em vez de simplesmente probato-
ria, da nomeação, isso contado só poderia
succeder quando já retivesse praticado o ul-
timo acto que o presidente devesse fazer, ou,
em sumnia, quando a eommissão já estivesse
de todo feite e acabada.

O ultimo acto que deve praticar o presi-
dente é a assinatura da commissão. Até
então elle procedeu, com soa_ :e e consenti-
mento do senado, á operação do sua propila
vontade recersa da nomeação. O tempo de de-
liberar está então findo. Elle resolveu. Essa

•(4) Conforme ci art. 58, e le da constituição
federal compete aos presidentes dos tribu-
naes faders es a nomeação e demissão dos em-
pregados de secret iria, bem como o provi-
mento dos enleios de jusaça nas circum-
s n'i lições judiciarias.

As rsstricçõee expressas, postas á compe-
tencia do Presidente da Republica para pro-
ver os cargos civis e militares, a que se re-
fere o art. 48, e5, da constituição, não São
outras que a necessidade de propostas para
algumas eceneeções o a da approvação do se-
na lo pira outras.

Ne compete:leia assignada ao congresso no
art. 34, n. 25, inclue-se implicitamente o
poder do attribuir aos chefes de repartição a
nomeação do funcceenarios subaltsrnos.
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Esta idea nasce da comi n es u sa 17.?„ que a
em:ume:e, peva eni (Melo -enplesmetite
a prova da nome içã porém, a eropre im-
anam:Ne ; conjectura de ni ido alsmin incoa-
testavel. Todavia, para que se e xamine ca-
balmente essa conjectura, con eeda-s, que o
pretenso principio seja verdadeiro.

Des ereto o presidente, nos termos da coo
stituição, praticar pessoalment o acto /ia
nomea ão, a entrega da commissãe, si ó no-
cessaria para o seu inteiro im plemente. deve
tambeni ser f ,eta peto presidente . Para o
previ mente de une officio não precii-o.porém,
que a entreaa se faça á psss ia do conces-
siona rio desse officio ; nunca assim Si prati-
cou. A lei parece ordenar que a entrega se
faça ao secretario de estado, pois que lhe
mande estampar o sello na corninissão, depois
que estiver subscripta pelo presidente. Logo,
si o acto da entrega é necessario para dar
validade h conimissão, de feito, ella fica en-
tregue quando, depois de acabmia, é (Ieda ao
secrettriolpara o fim ser salada, registrada
e tramsmitt da á sessoa nomeada.

Ainda em todos os casos de cartas patentes,
exige a lei certas solemnidades filie consti-
tuem a prova da validade do instrumento.
Porém não fi gura entre ellas unit entrega
formal á psssea interessada. Nos casos de
commissão, signal do punho do presidente o
O Solto dos Esta les Unidos constituem taes
sole.mnidades. A objecção não affecta, pois, a
causa.

Occorreii, outrostm, como posse vel , e apenas
poss iied, qu a transmissão da eommissão e
a sua aC'P , taça° parece sem necessarias par

enpletar o mli eito do fletira:ante.
A tranenissão da coininisão e uma pratica

ordenade por ne'ma conveniencia. e não pela
lei. Não pôde. portanto, ser necessaria para
constituir a nomeação que deve precedei-a e
que O simples ac.o do presidente. Si o ex-
emitivo exigisse que to to individuo nomeado
para um officio s • esforç isse paea procurar em
pessoa a sua commissão, a nomeação. por esse
motivo, não Unes amuos valida. A nomeação
é acto privativo do presidente; a transmis-
são da cominiesão, acto privativo do funccio-
mire) a quem tal obrigação incumbo, e póde
ser accelerada ou retardada por circurnstan-
cias que de nem um modo influem na no-
meação. Urna commissão se transmitte a uma
pessoa já nomeada., e não a uma passo L que
ainda haja de ser ou de não ser nom leda.,
tal qual a pamticip ição °Melai ou ia 59 inclue
a commissão, que, sendo lançada dentro da
caixa postal, tanto pode chegar ás mãos do
destinatario, como extraviar-se.

Concerte um tanto para elucidar este
ponto muniriar si a posse da commissão em
eeiginal é indispensavelmente necessaria para
eutorizar a presos nomeada a cumprir com
os deveres de seu officio. Si fosse necessaria
tal posse, então a perda da commissão im-
portarie na perda de officio.

Não sórnente por negligencia, como por
accidente, furto ou incendi°, poderia um
individuo sor privado de seu oficio.

Presumo que em tais casos não se ques-
tionaria si p ira todos os fins e elleitos equi-
valeria ao origival um certi emulo do registro
da commissão, tirado na secretaria de es-
tado. A resolução legislativa assim/ dispõe
expressamente.

Para dar validade a tal certidão, não seria
mister provar que tal original fôra trens-
mittido o que depois se perdera. A certidão
seria prova provadissima de que existira o
original e a nomeação se fizera, mas nunca
de que o original tinha sido transinittido.

Si, de feito, se mostrasse que o original se
houvera extraviado no departamento de es-
tado, esta eirculustancia não prejudicaria a
tirada do certificado. Quarto se acham satis-
reit( s todos os requisitos que autorizam
um (Mieis.' de registro a registrar qualquer
insteunento, e ha ordem para isso, o instru-
metdo é considerado, por lei, como regis-
trielo, posto que não esteja findo o trabalho
imraiivai tio lançai-o num livro destinado
para esse fim.

No raso de cammissões, a lei manda ai)
se 'a d eri.) de Estado remistril• Ls. Quando,
pois, s ia estão selladas o assig adas, ja está
dada a ordem para o seu registro e quer ja
estejam, ou não, transcriptas no livro, em
face da lei já estão registradas.

A certidão do registro é declarada equiva-
lent ao original e a lei fixa os emolumentos
que deve pagar quem a requer. Poderá o
official de um registro publico dello cancellar
Imi cerninissão que tiver sido registrada
Ou poderá denegar certidão do registro a
alguma que Ih'a requeira nos termos pre-
scriptes pel i lei

Tal certidão, como si fóra o original, auto-
rizaria o juiz de paz a exercer os deveres de
seu oficio, porque provaria a sua nomeação
tanto quanto o proprlo original.

Si não te considera a transmissão de uma
commissão como nocessaria para imprimir
validade á nomeação, menos o á a sua acc,el-
tação. A nomeação é acto privativo do pre-
sidente; a acceitação. privativo acto do nine"
CiOnatiO, e per senso commurn, posterior á
nemeaçãe. O funccionario tanto pode re-
cusar a nomeação, como a.cceitaler, porém,
nem uma nem outra cousa 6 capaz de tor-
nal-a inexistente.

Que é esta a intelligencia dada pelo go-
vreore imnod,treanntso.piirece de todo o teor de seup 

Um titulo de comnaissão contém data e o
ordenado do funccionario principia a correr
do dia de sua nomeação, e não do dia da
transmissão ou da acceitação da commissão.
Quando a pessoa nomeada por um officio se
recusa a aceeital-o, nomeasse o suc,cessor
em substituição de quem não quiz acceitar,
e não em substituição de quem antes (ac-
ciones o oficio o abrira a primeira vaga.

O tribunal, portanto, opina decididamente
que a nomeação se diz feita quando a com-
missão está assignada pelo presidente e que
a commissão se completa quando nella se es-
tampa os dlo dos Estados Unidos.

Quando um funecionario é amovivel a ar-
bitrio do executivo, não oferece sombra de
interesse a cir . umstancia complementar de
Stift nomeação ; porque o acto é revogavel a
todo o tempo e a commissão pôde ser retida,
si ainda se encontra na secretaria. Quan lo,
porém, o funccionario é inamovivel, a no-
m-ação é irrovogavel e não pôde ser nullid-
ceda. Elia já conferiu iessitimos direitos que
já não podem mais ser eliminados.

A discrição do executivo deve ser exer-
cida até que seja feita a nomeação. Tendo,
porém, consummado uma vez a nomeação,
sua competencia em relação ao oficio se ex-
tingue em todos os casos em que por lei o
funccionario não é amovi vel a seu bel-prazer.
O direito ao oficio então existo na p essoa no-
meada, e tem ella absoluta, incondicional fa-
culdade de acceital-o ou de rejeital-o.

E', pois, certo que o Sr. Marbury foi no-
meado, visto que a sua commissão fôra as-
signada pelo presidente e seliada pelo secre-
tario de estado, e como a lei da creaçã.odo
officio deu ao funcelonario o direito do con-
servai-o por cinco atines, independentemente
do executivo, a nomeação, long de ser revo-
e Lvel. empossara o funccionario em legi-
times direitos,que são protegidos pelas leis de
seu pais.

Reter o titulo de sua commissà..o é, pois,um
acto julgado pelo tribunal não só não per-
mittido pela lei, mais espoliativo de um le-
gitimo direito adquirido.

Isto nos leva á segunda questão que é—
si tem elle esse direito e si osso direito foi
violado, as leis de seu paiz lhe facultam um
r ec,‘ii rvseor d?

arteira essencia da liberdade civil
certamente consiste no direito que tem cada
pessoa de invocar a protecção das leis, todas
as veies que for ottendida; miro dos principaes
deveres do Governo é cmcoder-lhe essa pro-
tecção. Na Grã-Bretanha o proprio rei ó
citado pessoalmente, na fórma respeitosa de
uma petição, e járnais deixou de conformar-se
com as decisões Judiciaes.

reamluçãe, tomade com scieneia e r, , enti-
'42(vito	 accorte em e a sai Ir'.
posta, tornotese i tteinitiva e enleei liado
ests'i nomeado. Esta nomeação fica eviden-
ciada por umn instrumento publico o inequi-
'Troco ; e, constituindo o ultimo acto imposto a
-pessoa que a faz, exclue nec essariamente a
idéa de não passar de urna opera \o incipiente

-e incompleta, em tudo quanto entende com a
nomeam-ue.

Cumpre precisar o instante em que se ex-
tingue absolutamente a competencia do ex-
ecutivo iteerea do funceionario imamovivel.
Será esse inetante quando a ateniense-to
constitucienal do nomear ja tiver si lo exer-
cida. E essa attribuiçã.o já se terá exercido
quaaW csja. estiver praticado o ultimo acto exi-
gido á pessoa competente. Este acto ó a as-
siguatura tia commissão. Esta ides parece
ter prevalecido na. legislature quando ap-
provou a deliberação que erigia em depares-
intento a. repartição dos negocies estrangeiros.
'Nessa deliberação se determina que o secre-
tario de estado seuarilará o sello dos Estados
Unidos e para fazer saber e constar, e estam-
par o dito solto em todas as commissões civis
de funcionarios dos Estados Unidos,noineados
pra presidente; ficando entendido que o dito
Salto não será estampado em commissão ai-
-'uma, antes de te:signada pelo presidente
dos Estados Unidos; tão pouco nenhum
outro acto ou instrumento, sem autorização
.do presidente, especial para o caso.» A as-
sienatura e a ord em para estampar o grande
sello na commissão, e o grande seio só é
destinade a ser estampado em una instru-
mento que ja estiver completo. Elle ateaste,
por nal acto revestido do fé publica, a ver-
dade da assignetura presidencial.

Nunca se estampa o seno antes da com-
missão ter sido subscripta, porque é a assi-
snatura, que dá. força e elfeito á corninissão.
a prova concludente do que a nomeação

.se fez.

leinçada a assignatura na ~missão, o
subsequente dever do secretario de estado
se acha prescripto na lei e se não modela
pela vontade do presidente.

E' estampar o solto dos Estados Unidos na
como:fissão e registrai-a.

Não é esto um proce d er que possi variar,
rai a opinião do executivo seg gerir outro mais
conveniente, inas uma regra precisa, ex-
pressa exactamente na lei para o lha de ser
observada. E' dever do secretario de estado
.conformar-se com a lei ; elle é nesse assumpto
um funccionario dos Estalos raiidos, obri-
gado a obedecer ás leis. Proc . de nessa con-

junctura como si de facto estivera assente
em uru tribunal, sob a autoridade das leis, e
não sob as instrucções do presidente. E' um
acto ministerial que a lei impõe a esse func-
ciOleario especial para um fim especial.

No caso do suppor-se que a soleninidade da
impressão do sello seja necessaria tanto para
a validade da commissão, quanto para o re-
mate ou a perfeição da noineação, todavia é
.certo que quando se estampa o sello já está
feita a nomeação e o titulo é valido. A lei
não exige nem uma outra solemnidade, nem
um outro acto que, por parte do governo,
deva ser praticado. Já estão consurnrnados
todos os actos que o executivo deve lazer
para investir de um officio a alguma, e sob
pena 'te não existir nomeação alguma, o ex-
ecutivo não peite praticar um só dos actos
som a cooperação dos outros.

Pesquizaeos accuradarnente os principies
onde se pie basear uma opinião contraria,
nem uni se encontrou que pareceese efficiente
para apoiar a doutrula opposta.

Todos quantse a pliantasia do tribunal podia
suggerir forem examinados com maxima
cautela., e depois de se Ineilar toda a ("eleja
do que eram eusceptiveis, não conseguiram
abalar as opiiiit s ple s l'oriwratn.

No esteia dest:t qu ,SL:to se conjecturou
que a eemmi ssee, liam.. um (alicio s assime-
filasse a um instrumento de contracto, para
cuja validade seja essencial a tradicção.
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No terceiro volume de seus commentarins,
pag.23, expõe lilackstone dons as 5 em que
se concede recurso por simples Afeto da
lei.

4iEm todos os demais caos, diz elle, existe
a regra geral e incontestavel, que quando ha
um legitimo direito, lambem ha um recurso
legal, por meio da demanda ou per meio da
acção da lei, todas as vezes que o direito for
violado>.

E depois, na pag. 109 do mesmo volume:
econsiderarei daqui ha pouco as offeneres
que são submettelas ao conhecimento dos
tribunaes da lei commuM. E por etnquanto
só notarei que todas e quaesquer poiseis
offensas, quando não bicidem na privativa
compotencia dos tribunaes ecclesiasticos, ree
litares ou mentimos, incluem-se, por essa
mesma razão. na competencia dos tribunaes
judiciarios de lei cone. uni, per ser principio
assente e invarável nas 'cie de Inglaterra
que todo direito, quando offendido, deve ter
necessariamente um recurso, e toda offensa
o seu justo desaggravae

Por em piirase, o governo dos Est dos Uni.
dos se chama governo de leis e não de ho-
mens. Certamente se tornaria elle indigno
desta altiesima denominação, si aq não
ministressem recursos contra a violação de
legitimas direitos adquiridos.

Sie i a jurisprudencia de nosso paiz corre o
risco de manchar-se com tão feio taba), tal
azar procede indubitavelmente da natureza
peculiar desta causa.

Importa-nos, pois, examinar si ha no seu
conjuncto algum ingre Bente que a exima da
Investigação legal, ou exclua o justo des-
aggravo da parte °frendida. Ao encetar esta
pesquisa, a primeira questão qne por si
mesma se apresenta, é si o presente feito
pódo ser incluso entre as causas denominadas
damnum abs que injuria, isto é, lesão sem
culpa.

Esta especie de causas nunca se considerou,
nem jámais se tentou considerar como com-
prehensivas de officios do confiança, honra ou
proveito. ‘) officio do juiz de paz no d;stricto
d.e Columbia é devAras um officio ; e merece,
portanto, a attenção e a tutela das leis. De
facto recebeu essa attenção e tutella. Foi
creado por especial deliberação do congresso,
e garantido por cinco annos, tanto qeento as
leis podem garantir a pessoa nomeada para
preenchel-o. Não será, portanto, sob color
da vilania da cousa em litigio que a parte
lesa poderá ser arguida de falta de re-
curso.

Sel-o-ha pela natureza da transacção? O
acto de entregar ou de reter urna ~missão
deve ou pede ser considerado como mero acto
politica pertencente só e só ao supremo po-
der executivo a quem a nossa Constituição
deu carta branca para levai-o ao cabo? E,
de facto, não haverá nem um recurso em fa-
vor das pessoas °frendidas quando occorror
qualquer irregularidade quanto assuas com-
missões?

Nen 6 contestavelTque possam occorrer taes
irregularieades, mas que baste para consti-
tuir alguma delias talo e qualquer acto obri-
gatorio que deve ser praticado em alguns dos
grandes departamentos de estado.

Pela resolução referente aos invalides,
approvade em junho 1 e 1794 (vol. 3, page 112),
ordenou-se ao secretario da guerra inscrever
na lista do pensionistas toais as pessoas
cujos nomes constassem do uma relação que
elle previamente devia apresentar ao con-
gresso.

Si o secretario se negasse a assim proceder,
ficaria sem recurso o golpeado veterano ?
Quando a lei ordena, em termos precisos,
a execução de um acto que interessa a al-
guem, deve-se ainda questionar si a lei é in-
capaz do assegurar obabencia ao seu mando ?
Será esta duvida possivel, atteuto o caracter
das pessoas contra quem se interpee o re-
curso Peele-ee ainda negar que os chefes
de departamento são responsavois em face
das leis do seu.paiz?

Qualquer que tenha sido a pra tie em hy- •
et te , eee i•spee :	 cert an enei a theeria
tel e ;n minea ••erte Nen) iire•
di liberação l egisletiva amare privilegies tão
exocintatites, nem tal principio colho suf-
reagi° nas doutrines de lei eominum. De-
pois de estabelecer que se presumem im-
possiveis offensas pessoaes irrogadas polo rei
a seus sulxlitos, diz Blackstone (vol. 3e
pag. 235):

«Porém °Tensas aos direitos de propriedade
difficilinen:a poderão ser commettidas pela
corça sem a intervençeo de seus officiaes para
os quaos não recommende a lei, em n meteria
do direito, defere:c:ia oe conezia; elle, cum
tudo, proporciona adeus momos para a dee-
ceb irta dos erros e mal—proceder desses
officiaes por quem tinha sido o rei enganado e
induzido a commetter rnomentanea injus-
tiça..

Pela deliberação legislativa de 1798, que
autorizou a venda de terras sitas eciene da
foz do Kentucky (vol. 3° pag. 299), o com-
prador, em pagando o preço do centrado, fica
com pleno direito á propriedade comprada;
e desde que exi.ibe ao secretario de estado o
recibo passado pelo thesoureiro nem certifi-
cado exigido pela lei, o presidente dos Esta-
dos Unidos está autorizado a dar-lhe o titulo.

Depois se determinou que todos os titules
serão rubricados p310 secretario do estado o
registrados em i seu departamento. Si ao se-
cretario de estado approuver reter o titulo,
ou em caso de perda, denegar a sua certidão,
pede-se suppor que a lei eão ministre nem
um recurso ao °frendido ?

Ninguem ousará sustentar • proposição tão
extravagante.

Segue-se, pois, que a qu estão, si a legali-
dade de um acto do chefe de um departa-
mento está, ou não, sujeita ao exame de um
tribunal judiciario, depende sem pre e neces-
sariamente da natureza desse acto.

Si esses actos são sujeitos ao exame judi-
ciado, e outros não, deve haver urna regra
lozal que gu.e o tribunal no exercicie da sue
furisdicção.

Em alguns pleitos surgirá difficuldado na
applieação da regra aos casos particulares
creio, porém, que no assental-a ~uma
difficuldade occorre.

Pel constituição dos Eetedos Unidos o
presidente é investido de certos e importan-
tes poderes politicos em cujo exercicio elle só
recorre á sua discrição o só responde perante
as leis de seu peie, em seu caracter politico.e
perante a sue propria cnnsciencia . Para au-
xilial-o no desempenho desses deveres, ell . i é
autorizado a nomear certos funccionarios
que obram sob a sua autoridade e em can-
forinidado das suas ordens.

Em taes casos são dello os actos desses fun-
ccionarios ; e qualquer qne seja a opinião que
se possa formar quanto ao modo como se exer-
ceu a distinção executiva, e c ato que não
existe, nem pede existir algum outro poder
com capacidade para feitorizar essa discrição.
Os assumptos são politicos. Dizem respeito á
nação, não entendem com direitos indivi-
duaee, e sendo confiados ao executivo, a de-
cisão do executivo é definitiva. A applicação
desta nota melhor se manifesta no exemplo
da deliberação do congresso que organizou o
departamento de negocies estrangeiros. Seu
chefe, conforme a norma traçada na lei para
o desempenho dos seus deveres. deve confor-
mar-se exactamente com a vontade do preá-
dente. Elle é um simples ergam por cujo
meio se transmitte aquella vontade. 03 actos
de tal funecionario, como funccionario, nunca
poderão ser conhecidos pelo tribunal.

Quando, porem, a legislatura prescreve
outros deveres a esse fine:e:onere) ; quando
lhe manda peremptoriam ente praticar certos
actos ; qitanito direitos tive vietiaos dependem
do cumprimento desses actos ; elle se torna,
de facto e de direito, official Ida lei ; é obri-

gado o dar á lei contas do seu prneedimontn.
e rhlo pede, a seu be i pra7er, ludil“.i.tr

soi .-;uirl los phr tevePiros.

e conclusão desse raciocinio é que, ate
onde os chefes da departamentos são agentes
politicos e confidenciam do executivo, Nó des-
tinados a executar a vontade do presidente,
ou antes a obrar nos casos em que o executivo
possuo um arbitrio legal ou constitucional,
nada mais certo que seus actos só podem sor
investigados politicamente. Quando, porém,
um dever especifico lho e assignado por lei,
e diro : tes intlividuaes dependem do fiel cum-
primento dessa dever, parece egualrnente
certo que a pessoa que se julga °frendida,
tem o direito de recorrer ás leis de BOU paiz
para a sua ile.saftrunta.

Si esta é a regra, seja-nos licito ver como
se e.pplica ao caso subeeetti.do á deeisão do
tribunal.

O poder de peopor ao senado e o de nomear
a pessoa proposta são poderes poeiticos que
o presidente exerce segundo a sua -discrição.
Quando olhe • a houver feito quale uer no-
meação, é certo que já terá exercido aeuelle
poder em toda a sua plenitude, e que de todo
já terá applicado ao case a sua discrição. Si
por lei o funccionario é amovivel ael libitnm
do presidente, nesse caso outra nova nomea-
ção poderá ser feita immediatamonte, o os
direitos do funccionario se perimem. Porem,
como um facto que existiu não Ode de
ferma alguma ser tido como si nunca tivesse
existido, a nomeação não pôde ser reduzida
a nada; e, conseguintemente. si o funcciona-
r i o não é, por lei, amoviver á vontade do
presidente, os direitos que elle adquiriu são
amparados pela lei e permanecem fera da
alçada da acção presidencial. Taes direitos
não podem ser extinctos pela vontade exe-
cutiva; e assiste ao funecionario jus e acção
para defendel-es do mesmo modo como se
derivassem de outra fonte.

A questão, si ha ou não lia um direito
adquirido, é, por sua essencia, judiciaria, e
cumpre ser decidida por autoridade judicia-
ria. Si, por exemplo, o sr. Marbury hou-
vesse prestado juramento do officio de ma-
gistrado e como tal tiveesi procedido a um
acto, por cujo motivo se lhe houvesse inten-
tedo um processo de responsabilidade onde
sua defesi dependemo da existencia do sua
magistratura, a validado de suo nomeação
seria impreterivelmente determioada por
autoridade judiciaria.

Assim, si elle pretende que por virtn,ie do
sua nomeação lhe assiste legitimo direito á
commissão, cuja prova exhibiu, ou ao certi-
ficado dessa commissão, tal affirrnativa con-
stitue egualmente uma questão examinanda
no tribunal, e a respectiva decisão dependo
da opinião formada pelos juizes ácerca de
sua nomeação.

Esta questão foi discutida o a opinião é que
o ultimo instante que pôde ser tomado como
im pelia em que a nomeação já estava de todo
f ata e perfeita, correu quando, depois da as-
signatura do presidente, o selo dos Estados
Unidos foi impresso na commissão.

E', pois, o tribunal de opinião:
l o, que o presidente dos Estados Unidos,

em assignando o titulo (Is comrnissão
sr. Marbury, o notneiou juiz de paz para o
condado de Washington, no districto do Co-
ininbia; que o sello dos Estados Unidos, nelle
impresso, é prova concludente da verdade da
assienatura, e da suitima perfeição da no-
meação; e que a nomeação lhe conferiu legi-

um	
:to officio pelo termo do cincol n 

2', que Marleiry, possuindo esse legitimo
jus ao orneio, tem correlato direito á com-
missão; o que a recusa da entrega da com-
missão constitue flagrante violação desse di-
reito, para cujo deeaggravo as leis do seu
paiz lhe facultam recurso.

(Coneinisa.)
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Tribunal de Conitasi-Oral , ns de
pagamento -obre as titules proferiu despacho
do registro, em O lo correnta, o Sr. presi-
wird° deste tribunal:

Ministorio da Industrio, V.ação e Obras Pu -
blicas-Avisos:

N. 223, de 31 de joeiro. pv.a n monto ,te
54 .1$117 a d; versos, de f .1 . 0 0e meu :r á Dire-
ctoria d.t J 11. tanion, to
ou no nroxi um pi-s oto

N. 192, de 26 do .jaoodro. idem	 iio
engon hei ro José Gonoalso s (1!-',t'( s, das dosra
zas por elle feitas cai 1:-) 1 , quando
fiscal da Estrada de Ferro do Pilotas a.; cl!o-
Mas de S. Lourenç.1;

N. 101,41a ineso,a dato. idem h 9:000$ á
Companhia LI' yd Braa!airo, da subowaão
p das 1 . o 2 viiarons realaoabis na linha ilo
Sul, no moz d outubro do anuo proxi:no
passado:

N. 106, da mesma data, idem . 1e 2:0R3,-,30
á mosnia, iia re,lioala na linha do
centro, no niez de novembro do atino proximo
passado

N. 189, da nvsma data, idem de 2:0835330
á mesma, da viagoin na linha do centro, no
mez ile outubro do anno passado;

N. 190, da mesma data, idem da 24:309'3 á
mesma, polas duas viagens na linha do
Horto, no rnez de setionbro do atino proximo
passado;

N. 185, da me:ina. dota, ; dem de 3: tOaSniso
a diversos, de fornecimentos, nos Mezes
abril, maio e sotombro do :irmo proximo pas-
sado, a Inspecç:io Gorai 41a/i Obras Publico'

N. 204, da mesma data, idem de 3:901a703
a diversos, de fornocimentes, nos meios ile
abril a outubro do anno proximo pas,ado,
para o serviço do abastecimento de agua, a
cargo da Inspecção Geral das Obras Publicas;

N. 214, da mesma data, idem de 9:000$ a
Companhia Llo y d ftrazileiro, da viagem na.
liu Ici interrnediaria, no moz de outubro
ultimo:

N. 213, da mesma data, idem do 1:351S309
divorsos, do fornecimentos, nos meies de

julho, agosto. setembro e outubro do anno
proximo passado, á Inspocção Geral das Obras
Publicas;

N. 243. de O do corrente, pagamento de
1:770$229 ao pessoal do re gistro civil da Dire-
ctori1.41e Estatistica, rolativo a j'neiro •

N. 244, da mesma data, idem de 1:6104; ao
pessoal da ',Moina typographica da referida
repartição, na.quelle m oz ;
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N. 245, da inosrna data, idem de 372 aos
titrventos da dita rapartição, idem

N. 246. da mesma data. idem do 1:201$278
ao pessoal do reeenscan,ento da supramen-
cionado repartição, no mesmo inez.

Oilleio ia O, da hispectoria Geral da
m:noço 1a Capital Feitorai, do 31 de janeiro,
pagainitita	 das diarias do s rvente
ditque l la repartição, currospondento ao moi
de janeiro ultimo.

-Minister° da Justiça e Nogocios Interiores
-Avisos:

N. 284, do 20 dn janeiro, pagamento do
2:083S100 a divers is, de fornecimentos, cm
dezembro ultimo, a 1.hroctoria Geral de Saud.)
Puti,ica e ao Hospital Paula Candido

N. 270, de 27 de ,jonoiro, idem de 27:882$'480
a diversos. do fornein mentos feitos ao Laza-
reto 4Ia Ilha Grande, durant o 4'' trimestro
do armo fin-lo;

N. 275, da mesma data, idem do 374159,
da folha do pessoal que serviu interinamente
nas diversas circumscripçõ ,s paliciaes desta
Capital, ilurante o moz de dezembro ultimo;

N. 298, da 30 de janeiro, idem de 2:1915840
a diversos, do fornecitnentos, em dezembro
ultimo, ao Instituto Nacimal de Surdos-
Mudos ;

N. 26:1. de 21 ile janeiro, idem de 10:6O0$
ao juiz de direito Antoaio Augusto Rodratu•s
de Moraes. dos inaliana.l os que lhe computem
a co;itar de 20 do julho de 1895 a 31 de dezem-
bro ultimo ;

N. 297. de 30 do ;. nueiro, blem de 2:337S500
"ieeimiintos, em 110venibroa diversos, do for,

ultimo, ao Institua() dos Surdos-Mudos.
ainistooio	 Rolamos Exteriores -

Avisos:
O:. 22, de	 de janeiro, pagamento de

114$250 á Companhia Lloyd Brazileiro,
UMIL pa.ssafean des:a Capital ao Pará,
capitão P . 11:,31 Moino Braga Cavalcauti,
funecinitarm ti coiroaissoo arazaeica
doinarcaç'm de lOniies com a Gliyoria Fran-
coza ;

N. 25, de 23 de janeiro, pa gamento de
829o0 a F. F. Batoa, do 1 coa:Mara:o e
eoliocação do divers:“ jbj ctos dostinados ás
caiuo...totais el cot rica.> da Secre to , ria de
Estado.

Nliniaterio da Marinha-Aviso n.
27 do janeiro, pagaixinto de 3:221$2-10 a
diveloos, arttoos do expedient a . puleion.-
çaes. an-a larnaGes. lavagem da roupa, etc.

,tre.r.tm; de 'v".arshall-O Di

Official (meato !ioj. a pudica-,aio das
constitueionaes do primeiro juiz Marsh ,11,
conunentalor da Ci nstituioão dos Estados

Unidos da America do Norte o creador da
jurisprudencia desse paiz, traducção do Sr.
Dr. Arneiro Lobo, ministro do Supremo Tri-
bunal Federal.

'Pagadoria do Thesonro-Pa-
gau.-se hoje as seguintes folhas:

Diversas pensões do Marinha e Guerra
M-Z, montepio de Marinha o Guerra M-Z,
montepio dos funccionarios publicus A e pa-
gamento do ia dedo!.

EDITIES E AVISOS

Faculdade de Medicina o de
PhIll'abilCiLL do Rio de Ja-
neiro
Serão chamados, onrinaã, 8 la corrente

mez, os seguintos senhores
E\ AME PRATICO tE IIISToLoGIA

' crie odontologica

(A's 11 horas)
Henrique de Si Pereira.
Eloy Angelo de Ait 4 'oale Camara.
Luiz Baptista La.per.
Fernando Guilherme Kauffman.

Fevereiro-11900

Ivo José de Mello e SOU7,2.
Aurelio CarvaPo.
Affonso liarmenegildo
Manoel Libanio Toixo:ra
Luiz Gonçalves. de Britto Junior.
Carlos Josil :dbeiro Junior.

Turma sitimileinentar

Oscar G :1 dret
Francisco Faria de Lima.
Thoinaz Adolpho Laivos.
João do Paiva Gonçalves.
Jose Francisco Barros.
Alvaro Morisson de Oliveira.
Luiz Farias dos Sai) os.
Edgar Haboiro de Azove.do.
Heuraiue Meirelles Casp.ry.
Sylvio Pellieo Fontoura.
Oscar Stellilla1311.

PROVA ORAL

1' ser;,' pharm zre .q ica (ph!pica )

( A's 11 horas )

Mario Graciano de Lyra.
Horacio Hurpia
Tancredo Lopes.
Itophael do lotit
M, rio Couto Aguirre.
Carlos Eugenio Guimarãos.
Jioé Brandon F ,•rnatales Eiras.
Agerico de Castro e Silva.
Manoel Valdorniro Ralrigues dos Santos.
Do am Feradra de Aguiar.
Jonas do Saltos Cunii .
Joaquim Duarte harb.isa.

Turma supp!ein-ntar

Candi • to Libanio,
Cari .s tachado Bittencourtt.
Mn iniano Itodrigues Barbosa.
Oscar Vieira de Anitrale.
Antal° Blako Sant'Anaa.

ao	 Nloura
Franci sco Itirg..oz Raia 's.
Fur,co 11 foli.

P(a.eira.
José Pires	 .1nnior.

das Virgen, Lima.
Joaa Correia Barboot Junior.

Faculdade de aled:cina e de Pharmacia do
Rio de Jaleirn, 7 de fovore'i 3 do 1900. - O
secretario, Dr. E. de .1fee•es.

Externato do Gyinuagio
Nacion:,1

EXAMES DE PL.EPARATORIOS

Amanhã, 8 do corrente, ás 10 horas da
manhã, serão chornados os candidatos in-
scriptos em historia natural sob os tis. se-
guintes:

6. 29, 43, 64. 80, 92, 132, 149, 163, 165,
194. 190, 199, 204. 293. 26i, 281, 309, 318,
336, 317, 353, 3(54, 373, 38 1 , 386, 401, 403, 407,
415, 431, 437, 457. 468, 469, 498, 509, 522,
526, 514, 570, 58 , , 590, 506, 606, 616, 603,
679, 684, 68, 687, 701, 707, 7,4, 715, 717,
729, 735, 736, 749, 767. 769, 794, 800, 808,
831, 836, .856, 869, 870, 871, 889, 920, 926,
928, 934, 06, 043, 916 e OS inscriptos ein por-
tuguez sob os ns. seguintes:

1, 9, 11, 12, 13. !6, 17, 18, 19, 20, 22, 23,
30, 33, 34, 35, 36, 37, :i8, 39 -10, 42, 44, 45.
46, -18, 50, 51, 53, 59. 61. 62, 63, 65, 70, 73,
74, 75. 82, 85, 86, 87. 88, 90, 102, 104, 105,
107, 109, 1 lo, 111, 112, 11 ' , 124, 125, 126,
129, 132, 133, 336,	 140. 145, 146, 147,
152, 153, 155, 157. 15S, 161, 162. 170, 178,
187, I8?, 190, 191, 198, 200, 201, 207, 211,
212, 219, 223, 226, 227, 229, 2.17, 233, 242,
219, 233, 254, 253, 25, 259, 260 e 262.

Secretaria do Externato do Gv mnasio Nacio-
nal. em 7 do fevereiro de 1900.-Paulo Ta-
vares, secretario.

1.11,••nnn•nn•••
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MMaceal	 t"11';Al	 e4-"ItnIen

De ordem de . amemer miaram laço pu
blico, yara conhecimento 'lis interessadom
que nao sO tenlo inrro,, can ii ‘ ato algum
para o concurso á vage lo substituto dai 2:
secção do eu-so de he•intratea civil. cuja
inscripção foi hontein enc•rrada, fica aberta
Una nova inscripção pelo prazo de quatro
mazos, a coutar di erma nto Ceiam para
o referido coimaram de a eorla com o art. 77
do Codigo de Eireim Sumiam. , solido
tons queque compreaandem a mictado, secção
as constautes do piadiki ela em 1 de
agosto do corrente armo no Diario Official,
onde veem discriminados os artigos relativo o

ás formalidades e condições para a admissão,
bem como as que se referem ás provas.

Secretaria da Escola Polytachn i ca, 1 de de-
zembro de 1899.-Bacharel Josd Joaqu i m de
Miranda e Tior ga, secretario.	 (.

11Elaoola de Minas de Ouro
Preto

De ordem do Sr. Dr. director da Escola
de Minas de Ouro Preto, faço constar que,
da /regente data em (Manta, eatará aberta
nesta secretaria a inscripção para o provi-
mento definitivo do logar de lente de metal-
Urgia o lavra de minas.

Em virtude do art. 63 do Codigo das dis-
posições communs ás instituições do ensino
superior, ficara esta inscripção aberta ainda
durante os tres primeiros dias tamis do futuro
mez de setembro, uma vez que termine o
prazo de quatro meus por taic.asião dos
exames fina" seguindo-se :is frias.

Os candidatos devem satiafazaras
sições dos arts. 66, 67, 68. 71,72 e 73 do jit
refarillo coligo.

Secretaria da Emala do Minas de Ouro
Preto, 1() ln janeiro de 103.- O secretario,
Joiro Victor de Magoares Goiaes.	 (•

Thesouro Z ..'oderall 9
ItECoNTEltsÃo DAS ArOLICEs DE 4 ^/o. puno
Por esta repartição se faz publico, para

conhecimento dos interessados, guie a partir
desta data em deante, não so a reconversão
das apol icas de 4 "/„, ouro, como tambom
pagamento dos juros relaeivos ao 2" somestre
de 1898, ao 1" e 2" do 18a0, das e tutelas já
emittidas em virtude do decreto n. 2.907, do
11 do junho de 1898, se realizarão somente
ás quartas-feiras e sabbados, na Thesouraria
Geral do Thesouro Federal, das 10 ás 2 horas
da tarde.

Directoria da Contabilidade do Thasouro
Federal, 1 de tivereiro de 1900 -O director,
Al. C. de Lego.

1)irect orla das Rondas
Publicas

VENDA DE TERRAS EM SANTARÈ.M. NA FAZENDA
NACIONAL DE SANTA CRUZ

Por esta directoria se faz publico que se
ach t aberta a concurreimia para a venda de
nove alqii iras de torras„ipproximadatnente,
na fazenda, de santarani, em Sita Cruz,
encravm:aa entre as temis do Poinirntos de
An irada Oliveira tfazauaa da Coroe...lio), Ma-
noel André Ramos mi ()UIVOS. S ., D , Io o valor
mininio lo 3 . 1.e por alqueire, e o arrematante
obrigado as despezas com a me lição, Sentiu

teu lentvSa aprts,..litiveM
suas propostas, oin carta teclieda, nes: 
ctoria, durante o preza de 30 dias, coneidos
da publicação deste.

Directoria das Rendas Publbm, , 17 do ja-
neiro de 1900,	 L. 12. Catiatcanti de .41(.)“
guergue, director.	 (•

liteéolhd,cf orla da Capil!ai
1441(1	 1

INIPOsr0_<	 C.,NSUM-

R gistro e venda de eqtaúvpithas

Faço publico que, do acanala cora o ragula-
mento qua baixei •om o doareto ir .3.52a, de
el do eme, paeado, ii .je publicado na bIgrio

os Srs. faericantes, negociantes e
ruem-cadetes ambula:nes doa artigos a mio
refere o art.	 do mesmo regulain . mto devo-
ia registrar, ate o dia 28 de favei .eiro pro-
reno futuro, tiest Recebedoria, não se os
seus es ta Leleainientos, como os in lividuos que
en prega.rein na voada ambulante (art. 21,
me limite as seguintes taxas (art. 11):
Fabrim:s 	  200$000
Depositte de fibricaa e casas com-

marcelas por grolso 	  100:3000
Casas commerciaes retalhistas, ox-

clusivameute de productos tribu-
tados 	

Casas conunerciaes retalhistas cora
outros ramos de negocio alam do
producto tributado

Casas commerciaes retalhistas de
mais de um pro hiato, tributado..	 20$000

NIercador ambulante por conta pro-
pria ou alheia 	

Pequeno fabricante trabalhando só
ou com pequeno numero de ope-
rarios e por conta propria 	  203000
Não são considerados mercadores ambu-

lantés os caixairos viajantes que levarem
para o interior amostras do mercadorias, as
quaes, entretanto, deverão estar sellailas
(art. 2", segunda parte).

E' isento do pagamento do reeistro o pe-
queno fabricanto mie DÃO e-4ivor sujeito
imor 3to de ir dwtria e proflasões (art. 11,
paragrapho unico).

ates ath acantos, commerciantas por grosso
rt..111t i • ..Aç o me madoima annbulant,s de

beMzala s , calçado, cartas de jogar, aliai) \os,
conservas, especialidades pliannaceutica,a, par-
fumarias, phnsphoroa, vela e vinagre,
serão forn•midos gratuitamente os registros,
si ja se acharem registrados para o fanrico
enramarei" de outros generos sujeitos ao
imposto de consumo (art. 2°, paragrapho
unico.)

Os industriaes e commorciantea, que se es-
tabolacararn depois de 28 de fevo eeiro. deve-
rão obter o registro antes de iniciarem RIM
operações cornmerciaes, pagando integral-
mente a respectiva taxa, qualquer que seja a
época em que o obtenham (art. 3').

Incorrerão na multa de 300.3 os fabricantes
e negociantes que não registrarem o seu esta.
beteelmento de conformidade com o que vae
acima exposto e consta do capitulo 2° do
mesmo regulamen t o (art. 28, letiva, a.)

Outrosen, que, de Recordo com o disposto
no art. 71, os importadores e os negociantaa
por grosso ou a retalho, que durante o prazo
de 20 dias, a contar do hoje, ainda tiverem
em seus estabelecimentos more Idorias não
estampilhadas. on est mipilliadas incompleta-
mente deverão supprir-se n t repartição
das estampilhas necassarias que, por excepcãa
ao que dispneia os arts.22 e 23. serão durante
o mesmo prazo vendidas em qualquer mem I i-
dado, para qualquer especie o a qualquer
pessoa.

Para o stech existente ms casam eornmer-
eiae3 do chapéria e tecidos serão vendidas es-
tampilhas a prazo da seis mines nos mem-
ciantas qu o o raquercrem e em quantia nunca
inferior a 500:3, inadiante termo il respan-
sabe almla ei que sa zaranta o debito com as
merca lori;15: . hemteit.orias, ;Lrinaçi'os. *alterei-
/km e inoveis existentes nas casas einnwr-
eizies raatiorant .s (art. 68).

Roc-be leria da Capital Federal, 27 de
ne iro de V-00.-0 director intoriuo, J. RC.»10S

da Silva Junior.	 (.

3.) roeriam.°
.es

E:11 VI . to lo	 :i.•t.. aa de nem:amime) do
industrias e profissa . s para o corrente tXer-
ciCh, peçoaas abaixo assignados qu ve:Masu
resolver duvelas qui são encontrais nas
inemipçõas desaccordo com o lançamento
de 1899.

Rua Fresca n. 22, Araujo Vianna Freitas
(Ci Comp.

Rua da Chile
N. 7e, Guieliard & Comp.
N. 9, Dr. Frederico de Faria Ribeiro.
N. 2o, Casa Publica lora Mothodiata.
N. 20, 11. G FuMier.
N. 31, Francisco do Oliveira Guimarães.
N. 18, Dr. Luiz Carlos da Silva Nau-

reth.
Cattete:
N. 91, João Lourenço Lopes.
N. I, Domingos Ca.tharino da Costa.
N. 225, João Luiz Cazalta.
N. 246, Dr. Venancio Lisboa.
N. 241. Alfredo Reve.
N. 8. Daniol Esteva.
N. 207 B, JoaLl Schrveydo.
N. 239, a Companhia Forro Carril Jardim

fiotanieo.
N. 43, José Leoni.
N. 61, João Gonç ilves Ferraz.
N. 12, Antonio Luiz da Costa Penna.
N. 213. José Teixeira Sampaio.
R114 Nova Guanabara n. 56, Jacintho da

Rocha.
Rua Visconde de Maranguapa n. 39, Ma-

noal da Costa Prado.
Rua Alice n. 29, José Vieira da Costa So-

brinho.
Rua da Lapa:
N. 71, João Patricio iIa Silva Valladão.
N. 6a, João Patarro & irmão.
N. 35, Formando de Assis Lopes.
Rua Conselheiro Pereira da Silva n. 5,

Barilly & Comp.
Morro da Viuva, sem numero, Antonio Ja-

nuzzi, Irmão & Comp.
Praia do Botafogo n. 284, José Lourenço

de Oliveira.
Rua Hunelyta n. 32, A. F. Guiniarãe m.

Rua D. Manoel:
N. 3i, Manoel Dantas Gama.
N. 64. M. J. Oliveira ,k: Comp.
Rua D. Luiza Ti. 21, João Andrade.
Rua Marquez de Abrantas rf. 16, João da

Costa.
Rua Evaristo da Ve:aia n. 23, Bernardino

José Soares.
Rua Farani n. A 2, Carlos Salgado S..

Comp.
Rua Sergipe:
N. 22, Francisco Paula da Silva.
N. 46. Joaquim Ordenho Ferreira.
Rocco da Fidalga n. 2, José Marques da

Silva.
Rua Dons de Dezembro n. 68, Bastos (Si

Irmão.
Rua das Laranjairaa:
N. 11. Coar de Mattos.
N. 114 A, .Tosa Moreira Ribairo.
Rima Fernandes Guituarãea n. 54, Manoel

Germano da Silva.
Rua Farani, sem numero, José Antonio

Villas,
Rua Senador Verguairo, sem numero, An-

tonio Martins.
Rua Tavares Bastos n. G, Manoel da

Farei.
Rua :)ezenove de Fevereiro, n. 36, Dr. Ar-

'Mudo de Lima.
Rui Gener3I Poledoro:
N. 4, Gelart	 Roalia..
N. 12, eearoini Fre lerico.
Rua da. Mi-aricardia:
N. 83, M n lonea	 yro.
N. 69, T	 (a Alves.
N. to, emlippa Betas.
N. 79, Itlynaldo & Irmão.
N. ao, Justo Sanrhaz az. Comp.
II 'ia Oliveira Fausto:
N. 27 A. João Antonio Coelho.
N. 5, José Moleiros A Victorino Rego.

50$000

	  30$000

203'000
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Rua do S. Clemente:
N. 8S, Dr. Francisco Campello.
N. tal, Antonsí Machado Dutra.
Rua do Passai() n. 18, Alves Cadouao.
Una das Voluntaxios da Patria n. 104,

Manoel Ignacio Garcia.
Travessa Costa Velho n. 3, M. J. Pereira

Machado.
Praça do Castello n. 13 A. Silva Santos &

Comp.
Rua Barroso, sem numero, Candido José

de Oliveira.
Rua Marquez de S. Vicente n. 2 A, José

Alves de Brito.
Rua Conselheiro Moraes Valia n. 15, J.

Marinho Is ,stos,
Rua Vinte de Novembro, sem numero, Ar-

ti aas & Comp.
''Rua Santa Clara, sem numero, Marcau

& Tavares.
Rua Nossa Senhora do Copacabana :
S an numero, Rosalina Alves Barbosa da

Silva.
N. 4, Fernandes & Comp.
Rua Tonelion n. 5. Lutai Andrano.
Pede-se que venham solvor suas duvidas

até o dia 25 do corrente.
Recebedoria, 7 do fevereiro de 1900.-

O encarregado do lançamento, Joõo Rodri-
gues Lins.

Monte de Soecorro
Tendo o conselho fiscal da Caixa Economica

e Mo ite de Soca, aro deliberado na sessãa de
liontam, asa do corrente, reduzir a taxa de
juro dos einprest imos s h [milhar" no Monto
de Soccorro, de 9 sa, a 8 Isao anilo,—assinro
faço publico, de ordem do mesma conselho
fiscal, para conhecimento dos interessadas
devendo a nova taxa vigorar de 1 de feve-
reiro proximoom deante.

Caixa aSonotraca o Monte do Socorro. 30
de janoiro de 19( 10.-0 gerente, J. A. de Afa-
ga/44as Castro Shrinho. 	 (.

--
Alcandega do fio de Janeiro

EDITAL COM PRAZO DE 30 DIAS
Pela inspactoria desta oltomiegt se faz pu-

blico quo, achando-se as mercadorias comidas
ao: volumes abaixo mo:Acionados no casa de
serarn arrematadas para c misumo, os seus
donos ou cons,gna.tarios deverão despachal-as
e r tira.1-as no prazo do 30 dias, sob pana de,
findo este, serem vanclidas sor sua conta,
nos termos do lit. 5, cap. 5^ da Consolida-
Ç, To d«s Leis dos Alfandegas, sem qua lhes
fique direito de allegar contra Os effeitos
desta valida.

Armazem n. 9— Alliança: 1 barril, vindo
de Antuerpia no vapor portuguez Rei de
Portai/ai, descarregado em 3 de junho de
18a9; '(onsiaaado a Zantai Ramos & Comp.

Alto Minho: 1 dito, vindo da mesma pro-
cadencia, vapor, descarga e consignado a
Monteiro Taveira & Comp.

CMC: I dito, vindo da roem& procedendo.
vapor, descarga e consign•Icão.

FP: 1 dito, vindo da mesma procedencia,
vapar, descarga e consignado a Flora, Pinto
Sr. Cori:Ip•

Gonçalves: 5 ditos, vindos da mesma pro-
caleueia. vapor, descarga e consignados a
J. .1. Gano'', s & Comp.

GB: I volume, vindo da mesma proceden-
cia. vapor o descarga.

OSA: 1 barril, vindo da mesma proceden-
eia, vapor o desaarga..

Illt: 1 dito, vindo da mesma procelencia,
vaiar e descansa.

JTC: 8 ditos , vindos da mesma procelen-
cia, vapor, descarga e cowigno.dos a Albino
:Marinho Teixeira.

NIDC: 1 dito, vindo da mesma procadencia,
vapar. descarga e consignado a Moura Dias
& comp.

MPC: !volume n. 10, vindo da m .sma
proced n mcia. vapor, d •,s. :ar,ra e consign ido a
Mont. iro Pinto ft Comp.

I barril, vindo 1Ia m osma procedenda,
vapor, descarga e consignado it Rodrigues
Irmão.

Sem marca: 2 ditos, vindos da mesma pro-
.cedenein, vapor e descarga.

MRM-1.818: 2 balas, vindas de Antuerpia
no vapor alfama() Gari, desearregadas em 19
do junho do Isa9 ; consignadas a Mendes
R. Martins.

APC: 1 barril, vindo de Bremen no vapor
allemão Aresburg, descarregado em 30 de
junho de 1899; consignado a Antonio Thornas
Quarti

Ml': 1 dito, vindo da mesma procedencia,
vapor, descarga e consignado a Martins Pa-
checo.

AG de M: 6 engradados ns. 8 a 13, vindos
de Tilaste no vapor austriaco Nz,;nt-htran,
descarregados em 23 e 20 de junho de 1899 e
cansiansdas a Alberto O. dm Mattos.

All'andega do Rio de Janeiro, 7 de feve-
raivo lo 1990.—Pelo inspector, Francisco Mi-
Moei	 indes, ajudante.

Contadoria da Nlarinha
ASSIGNATURA DE CONTRACTO

Grupos 8,15 e 22—Pass imana-i r Lampista
e Instrumentos de musica

Nos termos do aviso n. 174, dg 27 de ja-
neiro ultimo, e do art. 32 do regulamento
que baixou com o decreto n. 3.258, de 11 da
abril de 1899, sãs) convidados os negociantes
Vicente da Cunha Guimarães, A. Ferreira
Ne ses & C, mia, Azevedo Alves Es Carvalho,
Souza Moraes at coma , Rocha Teixeira
• Coinp., Manoel Rodrigues da Cruz e A.
satintarães & C imp.. a comparecerem nesta
repartição no prazo de tres dias uteis, a con-
tar de 8 do corrente, afim do firmarem os
respectivos csntractos, ficando na intelli-
ramela do que a-icor:era na multa de 5 "/,
aquolle que deixar de o asseia

Cont tduria da Marinha, em 7 de fevereiro
de 1900.-0 contador, Antonio de Babo Ri-
beiro e Suusa Junior.	 (.

----
latenslemein Cloral da

Guerra
AsSIGNATURA DE CONTRACTO

Sr . .Os 	 Rocha Toiaaira & Co • np., Alberto
de Almeida &	 Faxlido Moniz & Comp.
e Fonseca santos & Comp., são convidados a
comaarecer na 1 a secção desta repartição
afim de flanarem o csntracta dos artiaos
que lhes foram aaceitos em sassão da com-
missiin de compras,raalizada a 5 do corrente,
na intelligencia do que incorrerá na multa
de 5 "/„ agalane que deixar de o fazer até o
dia 8 do corrente.

Primeira sacola da Intenlenoia Geral da
Guerra. 5 da fevereiro da 1900.— O chefe
do secção, Manoel Fc,rreira Neves Junior. 	 (.

ARTIGOS DE ESCRIPT MIO, DE EXPEDIENTE
E CARVÃO DE PEDRA

A commissão do c,)inpras desta repartição
recebe propostas. no dia 9 do corrente, até
as 11 horas da tnanhã,, para o fornecimento
de artigos de escriptorio, e no dia 10, ás
mesmas horas, para os demais artigos con-
stantes acima, durante o primeiro semestre
lo eo-rell te annn. As pessoas que pretende-
rem contraetar essrs g irnecimentos queiram
procurar na 1" secção desta intendencia,
resp adiaos Impressos, devendo prévia.mente
apresentar suas liabilitaçõas, nu fórma do
reaulamento e mais ordens em vi gor, e bem
assim a canelo de 1:000a na Contadoria Geral
da Guerra. Previne-Se que as propostas de-
vem ri s r em duplicata. manai:nas com tinta
preta, sem rasuras e assignadas pelos pro-
prias proponentes. que deverão comparecer
ou fazarenaso reprasantar legalmente na
occa.sisas da sessão, devendo na referida pro-
posta fizer a declaração de sujeitarem-se á
mira da 5 . 7„, easn pensar em a assignar
re-pecti a o corarseto.

Prirtioira Se'(:10	 fritenlenda neral dr
Guerra, 5 de	 de 1900. — O chefe de
Peçam 31ancel li'erreira Neves Junior.

Laboratorio Chimieo Lobar-
nmeeutico ;Militar

CONCURRENCIA PUBLICA

Medicamentos, drogas e utensilios

De conformidade com a ordem do Minis-
tarjo da Guerra e as instrucções do director
geral de sande do exercito, faço publico que
a cornmissão do compras desta laboratorio se
reunirá no dia 22 do corrente mez, para o
recebimento das propostas para fornecimento,
no corrente exercicio, das drogas, medica-
mentos, appositos, vasilhame e utensílios de
pharmacia de procedencia estrangeira.

A concurrencia terá loa,ar na sela da admi-
nistraaão do lahoratorio, ás 10 horas da ma-
nhã do raferido dia.

As pessoas que pretenderem contractar
este fornecimento deverão procurar no labo-
ratorio ate o dia anterior ao da concurrencia,
a ralarão impressa dos artigos precisos e as
cond:ções para base do contracto. 	 •

O fornecimento as fará em duas porções ou
partidas correspordentes aos doas semestres
reguladas, poré.n, pelos respectivos pe-
didos.

Cada uma delias será satisfeita em sua
totalidade por importação directa do estran-
geiro com destino ao laboratorio, por conta e
risco do contractante.

rs volumes contendo os artigos serão en
tragues na Alfandega desta Capital, e despa-
chadas mediante os conhecimentos de em-
barque apresentados em tempo á Direcção
Geral de Saude do Exercito, sallindo directa-
mente da allanaega para o lahoratorio os re-
feridos volumes.

As propostas serão imoressas e em dupli-
cata, servindo para esse Cm as relações for-
necidas o serão entregues fecha las em capa,
em sessão da commissão.

Bom assim. s +rã° assignadas com tinta
prata sabre o solto competente e rubricadas
todas As folhas, não podendo conter rasuras
riam emendas.

Nenhuma proposta será recebida pela com-
missão sem que antes o proponente apre-
sente documentos rire prev an haver pago os
impostos do sua irlustria e haver depositado
no cofro da Contaaoria Geral da Guerra a
quantia de tres contos de réis (3.000$) como
garantia para a assignatura e execução
lo contracto,

Os preços propostos para os artigos se refe-
rirão ás quantidades mencionadas na relação
a deverão ser em moeda sterlina (ouro com-
prol iend idas todas as ilespezas até a chegada
dos volumas na Alfandaga.

As propostas só poaerão ser por completo
de todos os artigos relacionados e serão com-
paradas pelas respectivas importaneias to-
tias. sendo preferida aquella que ofTarecer
maiores vantagens em preços e qualidade dos
artigos.

O pagamento se fará pela fôrma estipulada
nas condições para base dos contractos.

Os proponente: deverão se achar presentes
ou se fazerem legalmente representar no
acto da concurrencia, ltra nulo-limes reservado
o direito para assignatura do contracto.

No labaratorio se darão todos os esclare-
cimentos precisos sobre as condições dos ar-
tiaos a serem oontractados.

No caso do proponente a quem couber o
fornecimento não comparecer para assignar
ocantracto, pardera, revertendo para a Fa-
zenda N.Icional, o valor do deposito feito na
Contadoria Geral da Ou :rra.

S"Cretaria lo Laboratori0 Chimico Phar-
maceutic i Militar, 1 da fest . reiro de 1900.—
Josè 'Intorno de Azeredo Vi tnna, e,scriptura-
rio-secretario da comrnissão.	 (•
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PROPOSTAS

Tendo o Sr. marechal Ministro da Guerra,
por aviso n. 12, de 25 do corrente, aflauta
lado a concurrrencia realizada nosta lab i-
nstado no dia 10 deste mez, a commissão de
compras de novo se reunirá na sala da admi-
nistração do mesmo estabelecimento no dia
10 de fevereiro proximo, áa 10 horas da
manhã, pira o recebimento das propostas
para o fornecimento animal, no exnrcioio de
1900, das drogas e mais pro luctos nacionaes,
constantes da relação que será entregue aos
proponentes na secretaria do laboratorio.

Os artigos para fornecimento dos quaes é
chamada coacurrencia publica deverão ser
do primeira qualidade, a juizo da comissão,
e os proponentes no acto de entregarem suas
propostas apresentarão as amostra; devida-
monte rotuladas e acondicionadas, para serem
julgadas.

As pessoas que pretenderem contractar
este fornecimento deverão préviamente fazer
canção na Contadoria Geral da Guerra da
quantia de 500$, como garantia para a.ssi-
gnatura e execução dos contractos.

As propostas valerão ser impressas ou
manuscritas; neste caso devem ser escripta.s
e assignadas com tinta preta sobre estam-
pilha e não pilarão conter razuras nem
emendas.

Os proponentes, no entregarem suas pro-
postas, deverão apresantar documentos que
provem haver pago os impostos de sua in-
dustria e da caução feita na Contadoria da
Guerra.

Não serão tomadas em consideração pro-
postas condiciona.es, nem quaesauer cifradas
de vantagens ou onus sobre os artigos pro-
postos.

O fornecimento se fará na razão das mocas-
tildadas do la.boratorio, por meio de polidos,
nos limes será indica lo o prazo para a apre-
sentação dos artigos.

No caso de recusa á assignatura do con-
tracto, o proponente cujos preços forem pre-
feridos perderá, revertendo em favor da Fa-
zenda Nacional, a importancia da caução,
igualmente a perderá no caso de falta. de
cumprimento do contracto, que importa em
sua rescisão.

Secretaria do Laboratorio Chimico Phar-
maceutico Militar, 30 de janeiro de 1^00. —
José Antonio de Azeredo Viaraia, escriptu-
rario.	 (.

Minlialtorio orlo Industrio. Via-
Irão o Obrou Polblicas

DIRECTORIA GERAL DE OBRAS E VIAÇXO

De ordem do Sr. Ministro, se faz publico
que, até a 1 hora da tarde do dia 18 de março
proximo vindouro, se receberão propostas na
Directoria Geral de Obras e Viação da resp ).
ativa Secretaria de Estado, para o contracto
das obras do trecho do extincto prolon :a-
mento da Estrada de Ferro de Porta Alegre
a Uruguayana, entre Carvoracy e Alegrete,
e trafego de toda a linha de Alegrete a Uru-
guayana.

As ditas propostts offerecerão vantagens
pobre o contracto de 30 de março da 1899,
oolebrado com Carlos Alegre, ultimamente
fallecido, oontracto que em seguida vae re-
produzido para conhecimento de todos a
quem possa interessar.

A caução de que trata a clausula VII do
allud ido contracto fica elevada ao triplo.

O proponente depositará do Th asourn Fe•
deral a quantia do dous contos de ráis (2:000e)
para garantir a assignatnra ilo contracto
dentro do prazo de 30 dias. depois da notifi-
cado p rio Diario Officiftl da accoi tinção de sua
proposta, sob pena de parder a mesma caução,
caso assim o não faça.

Si outra proposta não offarecer vantagens
pobre a que apresentar o engenheiro a dolaho
Costa da Cunha Lima, será a deste preferi la,
mediante ;ia n aoessarias garantias.

Directoria Geral de Obras e Viação, em 18
de Jiinairo de 1900. — Cactan ) Coar do CUPI-
pos, director geral.

CONTRACTO A QUE SE REME ESTE EDITAL

Aos trinta dias do maz de março de mil
oitocentos o noventa o nove, presantaa na
Secretaria de Estado dos Negados da In tu-
stria, Viaçao e Obras Publicas, no Rio de
Janeiro, o Senhor Doutor Severino dos Santos
Vieira. Ministro de Estado dos Negadas da
mesma Repartição, por parte do Governo Fe-
deral dos Estados Uni los do Brazil, tio Seahoa
Colos A legrealeclar,: u o Senhor Ministro que,
de accorio com o decreto numero troa mil du-
zentos e oito de trinta e um dejaneiro do anno
corrente, usando da autorização constante do
artigo vinte e c i nco, lottra —e—, lei nu-
mero quinhentos o sessenta, de trinta e um
da dezembro de mil oitocentos e noventa e
Oit0, e atten . lendo á exposição do anganheiro
fiscal da Estrada de Ferro de Porto Alegre a
Uruguayana, resolvia contractar com n o dito
Senhor Carlos Alegre a conclusão do trecho
do extincto prolongamento da mesma Estrada
entre Carvoracy e Alegrete, e trafego, á sua
custa e sob sua resaonsabilidi•le, de toda
linha de Alearete a Uruguayana, observ in-
do-se as seguintes clausulas:

E' concedida a Carlos Alegre o direito de
concluir á sua custa o trecho do oxtincto
prolongamento da Estrada de Ferro de Porto
Alegre a Uroguayana, de Ca.rvoaacy a Ale-
grato, dentro do prazo de um anno, a contar
da, data deste contracto, o trafegar toda a
linha entre Alegrate e Urnguayana, igual-
mente á sua custa e sob sua responsabi-
lidade.

11
O prazo da presente concessão para uso e

g,oso da estrada entre Ur iguaya.na e Ale-
grete será do dez atino% furna:ando•lhe o
Governo o material adquirido para a con-
strucçãn do extincto prolongamento, que for
necossario para a conclusão do trecho a que
allude o presente contraato e correndo as
despezas do conducção daquelle material por
conta do contractante.

111
Montará o contractante as quarenta pontes

de ferro entre Carvoracy e Alegrete, ex-
istentas á ina,reem da linha ; daven lo, nessas
pontas e sobre o leito da estrada, empreg ir
dormentes nas coadições exigidas no contracto
Malaquias Toohay e Freitas Reis.

/V
Nos pontos da linha que, precisando de

obras de arte, não as tenham construirias já,
é permittido ao contra.ctanta fazer passagens
provisorias nas candiçõea do seguralca para a
velocidade do vinte e cinco a trinta kiloinatros.
Caso seja necessario dar a essas passagens
caracter datlnitivo, a juizo do Governo, este,
no fina ilo prazo deste contracto, indemnizará
o contractante do excesso de desposa feita
para dar-lhe esse caracter definitivo sobre a
que seria nacessaria para a obra provisoria.

V.
O contractante obriga se a conservar em

perfeito estado o trecho e respectivas depon -
dencias da linha já construidaate Uruguayanit
a ('arvoracy, e que vier a construir de Car-
voracv a Alegrete. sob pena de reseisãa do
contracto e de perda da caução, de mod.) a
permittir aos trens, com toda a segurança, a
velocidade de 25 a 30 lailometros por hora.

VI.
O Governo inlemniz rá o untractantoil n

material rodante que elle adquirir para o
serviço do trafego, si, fln lo (.? In"Uo destecontracto, não p: erir arrena:aa ao mesmo
contraots nte a estrada na '.; mesmas condiçõesdo actual C0111 MO tO il. e araemDimento á e„,„.
pignie Anxii i ntre eles Clwnains de Per auBrésil, por tempo que não axcedis o da ter-minação do ref.,rido contracto.

VII
c adraccint.) prestará uma caução de

dez contos de raia (10.o00$), recalhala aos
cofres da União, em moeda nacional ou ein
apolices d dia, la publica, para garantia da
azecução deste contracto.

VIII
O contractante obriga se a entrar men ai e

adeantitdamente para os caries puiliaos com
a quantia de tresentsis mil reis (300$), desti-
nada ás despem; de fiscalização da construa-
ção e do trafego.

IX
A caução do que trata a clausula safira°,

será reforçada annualmente com a quota de
dez por cento (10 °/„) dos lucros liquidas que
realizar o contractante.

X
As taritcs para pas-sag dros. bagagens, eia-

commendas e mercadorias serão approvadas
p do Governo e terão por base de calculo os
previa actualmente cobrados pelo contra-
ccanto no trecho Urugua.yana-Ca.rvoracy.

XI
O contractante não poderá abrir ao trafego

porção alguma de estrada entre Carvoracy
e alegrete sem prava) exame o autorização
do engenheiro fiscal do Governo.

XII
Caso, antes de terminado o prazo de dez

annoa, convencionado na clausula segunda,
o Governo precise de trafegar o trecho a que
se refere este contracto, indemnizarã o con-
tractante de tantas decimas partes do capital
empregai° nas obras de conclusão quantos
annos faltarem para terminar o referido
prazo. mais os juros de sete por cento (7 s/.)
ao armo, sobre o capital total, pagos por se-
mestres vencidos, a contar do semestre eia
que tomar posse ria estrana, até o fim do,
mesmo prazo.

XO excesao da renda hinquida da estrada sobre
oito por conto (8 ^ai) do capital empregado
nas obras de conclusão reverterá á amortiza-
ção da iniportamcia gasta nas obras slellniti-
vas da niesina estrada ou será applicado á.
execução dessas obras.

Por assim haverem accordado, e por ter
sitio deponitada a c xução de daz contos de réis
(10 . 000$), segundo telogratnma de nove (9) do
mez de março corrente, do delegado fiscal do.
Thesouro Federal, em Porto Alegre, dirigido
a') Sr. Miniatro. manam' o mesmo Sr. MiD.'at-
tro lav: ar o presente aontracto, que ass'igna
com o Sr. Carlos Al igre, com as teatemunhas
Antall' Leal Nabnco de Araujo e Raymundo
Pereira a Souza, e comungo Jose Joaquim de.
Moraes Rego, que o escrevi.

A DDITA MENTO

Em ai l i tarnento ao e lital do 19 de janeiro
ti aio, para o contrax:co das obr is do trecho do
extincti) prolon gamento da Eatrada. de Ferro
de Porto Alegre a Uruouayana, entre Carvo-
racy o Alegreto e trafego de toda a linha de
Alegrete a Urti guayan r, se faz publico, de
ordem do Sr. Ministro, que no escriptorio do
engenheiro-fiscal daquolla estrada lambem
paliarão ser apreseatalas propostas para
aquolle fim até o mesmo dia e hora, feitas as
cauções na Delegaci Fiscal competente.

Directoria Gorai do Obras o Viação, 6 de
fevereiro de l'./00.—Ccweao Cesar de Calnpos,
director geral.

Entroaa do Ferro Central do

CONCURSO PARA O LOGAR DEC CONFERENTE DE
3-, CLASSE

Da orlem da d i rect )ria, faço publico que,
de accor lo com o a 1 . ' do art. 58 do regula-
mento. comecarão no aia 15 do corrente,
na 2' diviaio. trafago, os eximes dos candi-
datos ao togar do conferente de 3a classe.

Os exculpa; const irão de
) 3Ç t g, l ie4—NN5(s g. raea de grarnmatica,

an ilyse fogica e grainmatical, leitura cor-
rent . ), com posição livro sobre qualquer as-
aunar°, rad cç .‘o ()Meia'.

ri In up tied — Operações fundamentam
fracções ordinarias, numeração decimal, sys-
tema inetrico e problemas.
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Os candidatos devem inscrever-se nesta
serre i  a até o dia 13; aprpsentando regue-
riineuL lustrei:1e .eirn doem altos que pró-
vem : ser maior do 18 e menor de 35 annos
boa conducta e sanidade.

Os empregados da estrada de categoria in-
ferior poderão tambe .n inscrever-se por in-
termedio do apresentação dos respectivos
chefes.

Os candidatos *cujos requerimentos estão
aguardando concurso devem se apresentar
nesta secretaria, reclamando inscripção.

Os candidatos julgados inhalsili tados neste
concurso sé poderão inscrever-se para novo
exame quando decorrido o prazo de um
armo.

Secretaria da Estrada de Ferro Central do
Brasil, 1 de fevereiro de 1900.-0 secretario,
Manoel Fernandes Figueira. 	 (.

EDITAES

Tribunal Civil e Criminal
CAMARA. COMMERCIAL

De publ:caçaio de sentença s ue declarou aberta
a fallencia de Montenegro Mendes ak Comp.,
estabelecidos á rua Theophilo Ottoni n. 16,
na fár:na abaixo

O Dr. Celso Aprigio Guimarães, juiz da
Camara Commercial do Tribunal Civil e Cri-
minai, etc.:

Faz saber aos que o presente edital virem
que, por este juizo e cartorio do escrivão que
este subsçreve, p..ocessarn-se os autos de foi-
lencia de Monteregro Mendes & Comp., a
qual foi declara r a aberta pela sentença do
teor seguinte: Em vista da confissão por temi()
á fie. 9, declaro aberta a fallencia de Monte-
negro Mendes & Comp., a datar de hontem.
Seja esta decisão devidamen.e publicada e
nomeio syndicos os credores Albino Sá &
Comp. e o Banco dó Commercio; cu,tas pela
massa. Rio, 6 de fevereiro de 1900. - Celso
Aprigio Guimaraes. Em virtude do qae se
passou o presente pelo teor do qual se faz
publica a sentença que declarou aberta a
fallencia de Montenegro Mendes & Comp.,
para os fins de direito. Para constar, pas-
saram-se este e mais tres de igual teor, que
serão publicados e affixados na fôrma da
lei. Dado e passado nesta Capital Federal,
em 7 de fevereiro de 1900. Eu, Francisco de
Borja de Almeida Côrte Real, escrivão, o sub-
screvi.-Celso Aprigio Guimaraes.

De intimaçtto de José da Natividade da Cunha
e de Castorina Vicencia da Costt

O Dr. José Augusto de Oliveira, juiz da 13e
preteria do Districto Federal, etc.

Faz saber aos que o presente edital virem
ou dello noticia tiverem que, achando-se pa-
rados, sem andamento, os inventarios orpha-
nologicos de Jesuina de Castro Cunha e de
Roberto Pereira da Costa, este desde junho
de 1898 e aquelle desde o mesmo mez de 1897
e ausentes os inventeriantes em legar in-
certo e não sabido, como o faz certo as certi-
dões lavradas pelos officiaes de justiça encar-
regados de os intimar, pelo presente cito e
chamo a juizo aos mesmos inventariantes,
José da Natividade da Cunha e Castorina
Vicencia da Costa para que, no prazo de
cinco di is, que correrão em cartorio, venham
a este juizo dar andamento aos respectivos
inventarios, sob pena de remoção e de se-
qu stro. As auliencia.s deste juizo teem le-
gar na sua seide á rua Goyaz antiga, hoje
Doutor Archias Cordeiro n. 356, durante as
férias, nos sabbados ao mniudia, e os despa-
chos são dados diariamente. E quem dos ci-
tados tiver conhecimento lhes dará noticia.
Dado e passado nesta Capital aos 6 do feve-
reiro de 1900. Eu, Rodrigo .1.snua.rio de Oli-
veira Ramos, escrivão, o escrevi.- José Au-
gusto de Oliveira.

r 4RTE COMERCIAL

Camara Iii4yndleal dos Corre-
tores de Furados 1Publicos da
Capital Federal

CURSO OFFICIAL DE CAMBIO E MOEDA METALIJCA

Sobre Londres 	
Sobre Pariz 	
Sobre Hamburgo 	
Sobre Italie 	
Sobre Portugal 	
Sobre Nova-York 	
Soberanas 	
Ouro nacional, por 1$.

90 dIv
7 31/32

1$197
1$177

20%300
3$449

A' vista

7 15/16
1$201
1$483
1$142

488
6$228

õURSO OFFICUL DE FUNDOS PUBLICOS

Apolices

Apolices geracs miudas, de 5 0/0	 869$000
Ditas geraes de 1:000$, 5 0/0 	 	 880$000
Ditas do Emprestimo Nacional de

1895, port 	 	 868$000
Ditas idem de 1895. nom 	 	 890$000
Ditas idem de 1897, port 	  1:000$000
Ditas do Ernprestimo Municipal

de 1896, port. 	 	 168$000
Bancos

Banco Lavoura e Commercio 	 	 114s000
Dito da Republica do Brazil 	 	 191$000
Dito Commercial do Rio de Ja-

neiro 	 	 214$000

• Companhias

Comp. Construcções Urbanas	 3$500
Dita Estrada de Ferro Oeste de

Minas, e/ 37 1/2 °/ 0 	 	 4$750
Dita Melhoramentos no Brazil 	 	 16$500
Dita Minas de S. Jeronymo 	 	 285'0 '0
Dita Loterias Nacionaes do Brasil 	 112$000
Dita Jardim Botanico 	 	 153000
Dita S. Christovão 	 	 162$500
• Debentures
Debs. União Sorocabana e Ituana,

le serie 	 	 64750
Capital Federal, 7 de fevereiro de 1900.-

O syndico, José Claudio da Silva.

SOCIEDADES ANONYMM

Banque Françailso du 13rétail
BALANCETE EM 31 DE JENEIRO DE 1900

Activo
Accionistas, capital a

realizar 	
	

5.000:000$000
3.740:5623762Caixa 	
6.765:1973360Filiaes e agentes	 	
3.228:2573090r .ttras descontadas 	

Lettras a receber 	
	

2.613:414053
Contas correntes garan-

tidas	
	

4.343:645$450
2.750:8493800Valores depositados 	 	
7.912:654690Valores caucionados 	
2.115:9893632Diversas contas 	

----------------
38.280:5703637

Passivo
Capital 	

	

Contas correntes com e
	 10..000:0003000

2.329:0493666sem juros 	

	

Contas correntes a prazos	
2.689:2533808fixos 	  	  ..
8.444:7281715Filiaes e agentes 	 	

189:8973360Lettras a pagar....

	

Titul os em c ução e depo- 	
10.743:503W0sito 	
3.884:1373508Diversas coat  s	

- - - - - -•
S. E. ou 0.-Rio de Janeira. 6 de fevereiro

de 1900.- O director, C. Bium.-0 chefe
da contabilidade, V. lkfarsol.

London tini River Pinte

	

flank,	 i tett
ESTABELECIDO EM 1862

BALANCETE DA CAIXA FILIAL NESTA PRAÇA
EM 31 DE JANEIRO DE 1900

Capital 	 	 .5 1.500.000
Capital realizado 	 	 .e	 900.000
Fundo de reserva 	 	 £ 1.000.000

Activo

Lettras descontadas 	
Lettras a receber
Emprestimos, contas caucio-

nadas, etc 	
Caixa matriz, flliaes e agen-

cias 	
Diversas contas 	
Penhores de emprestimos de

contas caucionadas, etc 	
Valores depositados 	
Caixa em moeda corrente no

cofre do banco 	

PISSiVO

Capital declarado da caixa

Depositos a prazo &toe com
filial 	

	
1.500:0003000

aviso 	  8.430:521$670
Contas correntes sem juros 	  12.239:5373870
Diversas contas 	  8.448:781$200
Titules em caução e de-

posito 	
	

27.789:5273150
Lettras a pagar 	

	
214:561$73Q

Caixa matriz, filiaes e agen-
cias 	

•
69.646:594090

S. E. ou 0.-Rio de Janeiro, 6 de feve-
reiro, de 1900.-Pelo Londou and River Flato,
Ba.nk, Assignados F. S. Youle
acti gema nag,er . -C. H. Lloyd, acting-ac-
coun ta nt

•••n•n•

ANNUNCIOS
A The Western Arad Brazilian Telegraph

Company, Limited, e a The Brazitian Subma-
rine Telegraph. Comptny, Lintited, tendo tor-
nado effectiva a autorização concedida pelo
decreto n. 3.307, de 6 de junho de 1899,
passam a funccionar, desta data em cleante,
C91110 uma só companhia, sob a denominação
de The Western Telegraph Compay, Lifnited.

Rio de Janeiro,. 1. de fevereiro de 1900-
R. J. Re :dy , representante.

Imprensa Nacional -
Acha-sA á venda na thesouraria deste esta-

belniruento o regulamento para a arre<vidaçao
dos impostos de consumo, ao. preço de 50o, reis
cada exemplar.

Acha-se á venda'na thesouraria deste esta-
belecimento o regimento de custas 'judicia-
rias da Justiça Federal, ao preço dó 500 reis
cada exemplar.

A' praça
A. Avenitr & Comp. communicam a esta

praça que . um seu empregado perdeu, no
trajecto do Bines do Commercio ao Banco
Allemão, um cheque dO Banco do Comnsercio
de ri. 8.799, da quantia de dezeseis contos de
réis (16:00J$000), e que já tomaram todas as
providencias para que não seja elle pago onde
quer que seja apresentado.

Rio de Janeiro, 6 de fevereiro de 1900.

Imprensa Nacional - Rio de Janeiro - oao

.•
5.700:871$220
7.582:6063620

6.189:2833790

12.298:1703440
2.044:3373160

11.589:5873370
16.199:9393780

8.041:7914710

69.646:5943090

11.023:6643470


